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Estatuto Social Consolidado e Aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da AsBEA-SP - 
Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo em 

04 de março de 2021. 
 
CONSIDERANDO QUE  

(a) Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021, excepcionalmente em formato virtual pela 

plataforma Zoom Meeting, devido a pandemia mundial do novo Coronavírus (Covid-19), estando presentes 32 

escritórios associados aptos a votos, dos 78 escritórios associados ativos. E, visto a aprovação por unanimidade de 

todos os presentes, foi deliberada a mudança de sede da AsBEA-SP para um escritório virtual, tendo seus endereços 

comercial e fiscal alterados para Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – Cidade Monções 

– Cep: 04571-930 – São Paulo/SP; 

(b) E na 47ª Assembleia Geral Ordinária da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura, realizada em 26 

de junho de 2019, no Hotel Staybridge, sito à Rua Bandeira Paulista, n° 555 – Itaim Bibi – São Paulo/SP foi deliberada 

a criação da AsBEA-BR de abrangência Nacional e a alteração da denominação da AsBEA - Associação Brasileira dos 

Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo; 

(c) Foi deliberada a conversão do Estatuto Social da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura em 

Estatuto Social da AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, representado pelas 

disposições apresentadas aos associados; 

(d) As alterações foram aprovadas por unanimidade pelos presentes; 

(e) Não havia quórum mínimo para as alterações enumeradas, foi aprovada realização de Assembleia Permanente que foi 

realizada entre os dias 27de junho de 2019 e dia 23 de julho de 2019 para exercício de voto dos associados ausentes; 

(f) Na data da Assembleia havia 86 escritórios associados em dia, com suas contribuições associativas. Foram registrados 

22 votos presentes, 35 votos em Assembleia Permanente e 1 (hum) voto por procuração, perfazendo um total de 58 

votos, ou seja, atendeu a exigência estatutária de 2/3 de votantes, sendo assim, foi aprovada a criação da AsBEA-BR 

e a alteração da denominação AsBEA - Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - 

Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, bem como o Estatuto Social consolidado da AsBEA-

SP  Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo que será regida pelas seguintes Cláusulas: 

Estatuto Social Consolidado 

Capítulo I - Da Denominação, da Sede, do Objeto, da Duração e das Fontes de Recursos. 

Art. 1º. A Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo – AsBEA-SP é uma associação civil, sem fins lucrativos, que 

se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

Art. 2º. A AsBEA-SP tem sede virtual na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – 

Cidade Monções – Cep: 04571-930 – São Paulo/SP. 

 

 Art. 3º. A AsBEA-SP tem por objeto social: 

I - Defender os direitos e interesses coletivos de seus associados, visando o desenvolvimento de suas atividades através de iniciativas, 

pesquisas, ações e promoções nas áreas culturais e técnicas; 

II - Promover a divulgação e o intercâmbio das atividades dos escritórios associados, bem como de todos aqueles que se dediquem ao exercício 

profissional da arquitetura e do urbanismo e demais atividades correlatas previstas e reguladas em Lei, sem que isso, de forma direta ou indireta, 

possa configurar concorrência às atividades profissionais de seus associados; 

III - Representar os seus associados, em conjunto ou separadamente, judicial e extrajudicialmente; 

IV - Celebrar convênios e contratos de prestação de serviços com ou sem ajuste de preço, com quaisquer entidades privadas ou públicas, no 

âmbito federal, estadual e municipal e associações congêneres fora do território nacional; 

V - Desenvolver o relacionamento com entidades representativas da atividade cultural e correlatas, das indústrias da construção civil e correlatas, 

inclusive órgãos públicos e entidades do terceiro setor, diretamente por meio de parcerias, de forma a estimular a cooperação recíproca visando 

a valorização da atividade frente ao mercado nacional e internacional, divulgando-se amplamente os resultados; 

VI - Propiciar aos seus associados serviços de apoio ao exercício profissional; e 

VII - Defender os interesses de seus associados, podendo inclusive impetrar mandado de segurança para proteger direito líquido e certo em 

face de ilegalidade ou abuso de poder cometido por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 

Público. 
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Art. 4º. O prazo de duração da AsBEA-SP é indeterminado. 

 

Art. 5º. Os recursos para a manutenção da AsBEA-SP virão, basicamente, de duas fontes: 

I – das contribuições associativas ordinárias e especiais cobradas dos associados; 

II – de patrocínios diretos e indiretos recebidos; 

III-  de colaborações e parcerias formadas; 

IV - de recursos advindos de eventos realizados, direta ou indiretamente pela AsBEA-SP; 

V – de doações feitas por associados ou terceiros e;  

VI – de recursos oriundos de leis de incentivos fiscais e culturais; 

 

Art. 6º. A AsBEA-SP irá colaborar com a AsBEA Nacional através do pagamento de uma contribuição mensal em valor que será aprovado 

anualmente pelo Conselho de Presidentes da AsBEA Nacional. 

 

Art. 7º. A AsBEA-SP possui as seguintes obrigações perante a AsBEA Nacional: 

I - Pagar pontualmente a contribuição mensal; 

II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA Nacional; 

III - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA Nacional; e 

IV - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA Nacional. 

 

 

Capítulo II - Dos Associados, dos Requisitos de Admissão, Desligamento e Exclusão. 
 

Art. 8º. A AsBEA-SP terá as seguintes categorias de associados: 

  I - Fundadores; 

 II - Efetivos; e 

III - Vitalícios. 

 

Art. 9º. São associados fundadores as pessoas jurídicas que assinaram a ata da Assembleia Geral de Constituição da antecessora AsBEA , 

realizada em 28 de junho de1973 registrada e arquivada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro, sob o número de 

ordem 35.408 do livro “a” n/15 em 07 de dezembro de 1973, independentemente de qualquer outra formalidade. 

 

Art. 10º. Poderá postular o ingresso na AsBEA-SP, como associado efetivo, a pessoa jurídica que comprovadamente se dedique a atividades 

relacionadas à arquitetura e ao urbanismo, como atividade principal da sociedade e que também cumpra os seguintes requisitos: 

I - Possua, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu capital social controlado por arquitetos e urbanistas; e 

II - Os sócios do candidato, arquitetos e urbanistas, deverão estar devidamente inscritos e em situação regular perante o órgão de classe 

profissional competente. 

 

§ 1º - A pessoa jurídica candidata a ingressar na AsBEA-SP deverá instruir o pedido de admissão como associado efetivo com os seguintes 

documentos: 

I - Cópia do contrato ou estatuto social; 

II - Certidão atualizada expedida por órgão profissional legalmente competente ou outros documentos comprobatórios aceitos pela AsBEA-SP 

que comprovem o seu pleno exercício profissional nas áreas de arquitetura e urbanismo, bem como o do representante legal que irá representá-

la junto à associação; 

III - Cartas de indicação de, pelo menos, 2 (dois) associados da AsBEA-SP; 

IV - Currículo e portfólio da sociedade, dos sócios e do representante indicado; e 

V - Termo de Adesão devidamente assinado pelos sócios representante e suplente do associado junto à AsBEA-SP. 

 

§ 2º - Para solicitar desligamento da AsBEA-SP, o associado deverá encaminhar requerimento endereçado ao Presidente da AsBEA-SP e, se 

possível, justificar a solicitação. A partir da data do recebimento desse requerimento pelo Presidente e, mediante a comprovação do pagamento 

de todas as contribuições associativas, o associado estará formalmente desligado da Associação. 
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Art. 11º. Tornar-se-á associado efetivo, a pessoa jurídica que, cumpridas as condições previstas no artigo 8º, tenha sua proposta de admissão 

aprovada pelo Presidente e por 2 (dois) Vice-Presidentes e assine o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP ou outros 

documentos que venham a ser necessários para aprovação do seu ingresso, conforme decisão da Diretoria. 

 

Art. 12º. Os associados fundadores ou efetivos serão representados na AsBEA-SP por 1 (um) de seus representantes legais, a ser indicado 

por escrito pelo associado, que deverá comprovar ter poderes suficientes para representar o associado, de acordo com o respectivo contrato 

social ou acordo entre os mesmos, inclusive para exercer o direito de votar e ser eleito para cargos diretivos, obedecidas as condições 

estabelecidas neste Estatuto. 

 

§ 1º - O representante do associado junto à AsBEA-SP deverá ser, obrigatoriamente, arquiteto e poderá, eventualmente, outorgar procuração 

a outro representante do associado para exercer temporariamente a representação, desde que este cumpra os requisitos previstos nas cláusulas 

anteriores. 

 

§ 2º - O afastamento do representante do quadro societário do associado extinguirá seus poderes de representação junto à AsBEA-SP a partir 

do recebimento de comunicação escrita enviada pelo associado, comunicando este fato e indicando o representante substituto. 

 

§ 3º - O associado deverá, quando de seu pedido de ingresso na AsBEA-SP, informar o nome do representante legal perante a AsBEA-SP, 

devendo, ainda, informar, imediatamente, qualquer mudança na sua representação, ou nos poderes conferidos a seu representante. 

 

§ 4º - Eventuais alterações na composição societária do associado, que modifiquem qualquer uma das condições previstas no artigo 8º acima, 

acarretarão na exclusão automática do associado. 

 

Art. 13º. O associado cujo representante tenha qualquer espécie de vínculo empregatício com a AsBEA-SP fica impedido de votar, ser eleito 

e/ou participar do Conselho Deliberativo, até que se desfaça o referido vínculo impeditivo. 

 

 

Capítulo III - Das Empresas AsBEA-SP 
 

Art. 14º. Designam-se "Empresas AsBEA-SP", ou patrocinadores, as pessoas jurídicas de direito público ou privado que venham, através de 

contrato de cooperação, disponibilizar direta ou indiretamente recursos financeiros para a AsBEA-SP cumprir com suas finalidades, ou 

mantenham vínculo com a AsBEA-SP, com os seguintes objetivos: 

a) Desenvolver a natural sinergia, reforçar e otimizar a integração entre o projeto e o produto dirigido à indústria da construção civil ou outras 

correlatas à atividade do arquiteto; 

b) Promover ações, desenvolver atividades e formular propostas visando a divulgação, ampliação da qualidade e desenvolvimento tecnológico 

do produto dirigido à indústria da construção civil ou outras correlatas à atividade do arquiteto; e 

c) Promover eventos, visando o cumprimento dos objetivos acima definidos. 

 

§ 1º - As "Empresas AsBEA-SP" constituem, em conjunto com os Associados ou "Escritórios AsBEA-SP", a "Comunidade AsBEA-SP". 

 

§ 2º - As "Empresas AsBEA-SP" gozam de serviços e informações diferenciados oriundos desta condição de membros da "Comunidade AsBEA-

SP", conforme condições contratuais específicas. 

 

 

Capítulo IV - Dos Parceiros AsBEA-SP 
 

Art. 15º. Designam-se “Parceiros AsBEA-SP” todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, que, por 

contrato ou convênio, mantenham vínculo com a AsBEA-SP e estejam voltadas para: 

I - Pesquisa e atividades técnicas, científicas e culturais; 

II - Desenvolvimento da arquitetura, do urbanismo, do paisagismo, da arquitetura de interiores, do desenho industrial, da comunicação visual, 

do meio ambiente, da engenharia, da indústria da construção e de outras atividades afetas; 

III - Editoração e publicações; 

IV - Promoção de mostras, exposições e eventos em geral; 

V - Divulgação e promoção de serviços e produtos correlatos às atividades constantes do inciso II; e 

VI - Outras áreas afins e correlatas à arquitetura e à sua promoção. 
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Art. 16º. Poderão ser formadas parcerias de consultoria com profissionais, empresas ou entidades de qualquer área que, pelo notável saber, 

tenham sido convidados ou indicados pela Diretoria ou por associados e aprovada pela Diretoria.  

 

Art. 17º. A AsBEA-SP poderá celebrar convênios e parcerias com entidades privadas ou públicas, no âmbito federal e associações congêneres 

fora do território nacional, e contará com o apoio da AsBEA Nacional. 

 

Art. 18º. A "AsBEA-SP’ será constituída por meio dos seguintes documentos: 

I. Estatuto – a luz do estatuto da AsBEA -BR; 

II. Contrato com escritórios associados; 

III. Contrato com empresas associadas; 

IV. Contrato com a AsBEA-BR de parceria e licença de uso da marca AsBEA; e 

V. Formulário de indicação de sócio.  

 

§ 1º - A "AsBEA-SP’ deverá seguir as alterações estatutárias da AsBEA Nacional, bem como as suas determinações, sempre que ocorrerem, 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da comunicação da realização da alteração estatutária ou da determinação. 

 

§ 2º - A Diretoria poderá, mediante decisão fundamentada, determinar a exclusão de qualquer parceiro, empresa ou patrocinador, sempre que 

ocorrerem situações causadas ou relacionadas a esse parceiro, empresa ou patrocinador, que possam afetar negativamente a AsBEA-SP. 

 

§ 3º - A AsBEA-SP designará seu presidente e um suplente entre os membros e ex-membros da diretoria para representar a entidade Regional 

junto à AsBEA-BR. 

 

 

Capítulo V - Dos Direitos e Deveres dos Associados 

 
Art. 19º. Os associados da AsBEA-SP têm direito a: 

I - Participar das Assembleias Gerais, discutir os assuntos a ela submetidos e votar; 

II - Propor a admissão de associados; 

III - Oferecer sugestões ao Presidente; 

IV - Questionar a Diretoria sobre questões ligadas ao funcionamento e à programação da AsBEA-SP; 

V - Participar das atividades promovidas pela AsBEA-SP, caso haja a concordância do Presidente ou de qualquer dos Vice-Presidentes; 

VI - Receber correspondência informativa; e 

VII - Indicar seus representantes para concorrer aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Deliberativo, e do Conselho 

Fiscal na forma deste Estatuto. 

 

§ 1º - Os associados efetivos somente poderão exercer seus direitos se estiverem em dia com o pagamento das suas contribuições associativas. 

 

Art. 20º. Os associados têm as seguintes obrigações: 

I - Pagar pontualmente a contribuição associativa ordinária e as especiais que forem determinadas pela Diretoria; 

II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 

III - Indicar um representante e suplentes junto à AsBEA Nacional do seu quadro societário, investido dos poderes de representação; 

IV - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP; 

V - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-BR.  

 

§ 1º - A contribuição associativa é devida pelo associado desde o momento de da sua admissão no quadro social da AsBEA-SP e durante todo 

o período em que o associado permanecer vinculado à AsBEA-SP, podendo ser cobrada anual, mensal ou trimestralmente, conforme vier a ser 

determinado pela Diretoria. 

 

§ 2º - As contribuições especiais são decorrentes de eventos ou projetos específicos da AsBEA-SP, devendo serem pagas pelo associado que 

deles pretenda participar como condição de sua participação no evento ou projeto. 

 

Art. 21º.  O Conselho Deliberativo, a seu critério, poderá estabelecer que associados fundadores ou associados efetivos, pelos relevantes 

serviços prestados à AsBEA-SP, poderão se enquadrar na categoria de Associado Vitalício.  
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Parágrafo Único - Aos associados fundadores e vitalícios é facultado o pagamento da contribuição associativa ordinária.  

 

Capítulo VI - Das Infrações, Sanções e Procedimentos 
 

Art. 22º. São consideradas infrações, passíveis de sanção a ser aplicada pela Diretoria: 

I - Não pagar pontualmente a contribuição associativa, quando estiver obrigado; 

II - Descumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 

III - Descumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP; 

IV - Não observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP. 

 

Art. 23º. São modalidades de sanções aplicáveis pela Diretoria: 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária dos direitos associativos; e 

III - Exclusão. 

 

Art. 24º. A suspensão temporária dos direitos associativos será aplicável quando houver reincidência de infração. 

 

Art. 25º. A suspensão temporária dos direitos associativos não poderá exceder a 6 (seis) meses. 

 

Art. 26º. A sanção de exclusão poderá ser aplicada quando houver nova infração, após já tiver sido aplicada a sanção de suspensão por, pelo 

menos, 1 (uma) vez. 

 

Art. 27º. Havendo a notícia de possível infração social, a Diretoria enviará ao associado interessado carta com aviso de recebimento, na qual 

estarão descritos os fatos e indicada a possível infração cometida, abrindo prazo de 15 dias, contados do recebimento da carta, para que 

apresente defesa escrita dirigida ao Presidente. 

 

Art. 28º. Recebida a defesa ou, ao final do prazo de 15 dias, a Diretoria decidirá se houve ou não infração, aplicando a respectiva sanção. 

 

§ 1º - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 

 

§ 2º - Na hipótese de aplicação de qualquer tipo de sanção, o associado penalizado permanecerá obrigado a realizar os pagamentos das 

contribuições associativas devidas durante todo o período em que durar a sanção aplicada. 

 

Art. 29º. O associado infrator deverá ser informado da decisão da Diretoria por meio de carta registrada com aviso de recebimento, podendo 

apresentar recurso ao Conselho Deliberativo, no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da carta. 

 

Parágrafo Único - Mantida a decisão de exclusão, pelo Conselho Deliberativo, caberá ao infrator apresentar recurso à Assembleia Geral. O 

recurso será apreciado na primeira Assembleia Geral que for realizada, devendo constar essa matéria da pauta de deliberações. 

 

Art. 30º. Recebido o recurso, o Conselho Deliberativo analisará a decisão recorrida, mantendo ou afastando a aplicação da sanção, por maioria 

simples dos presentes na sessão de julgamento, a que tenham comparecido, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 

 

Parágrafo Único - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 

 

Art. 31º. Havendo aplicação de sanção pelo órgão de classe profissional competente, que implique em restrição profissional, a qualquer dos 

associados da AsBEA-SP ou ao seu representante, o Presidente poderá extinguir seu título de associado da AsBEA-SP ou ordenar a indicação 

de novo representante junto à Associação. 

 

 

Capítulo VII - Da Organização e Funcionamento da AsBEA-SP e de seus Órgãos Sociais, Deliberativos e 

Administrativos 
 

Art. 32º. A AsBEA-SP possui os seguintes órgãos de administração: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Diretoria; e 

III - Conselho Fiscal. 
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Seção I - Da Diretoria 

 
Art. 33º. A Diretoria é composta de 7 (sete) membros efetivos, sendo 1 (um) Presidente e 6 (seis) Vice-Presidentes efetivos, sendo 1 (um) vice-

presidente administrativo financeiro, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, por meio de chapas. 

 

§ 1º - Os candidatos a cargos da Diretoria deverão montar chapas com 7 (sete) candidatos cada, que serão apresentadas para aprovação prévia 

do Conselho Deliberativo, em até 60 (sessenta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, que decidirá se os candidatos reúnem condições 

estatutárias para concorrer aos cargos, em até 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária de eleição da nova Diretoria, ocasião em 

que as chapas e os respectivos planos de metas serão oficialmente apresentados aos associados. 

 

§ 2º - Somente serão aceitas chapas apresentadas com a composição completa de candidatos a cargos da Diretoria e um candidato não poderá 

concorrer em mais de uma chapa. 

 

§ 3º Caso não haja inscrições no prazo acima previsto, o Conselho Deliberativo poderá prorrogar o prazo de inscrições para até 15 (quinze) 

dias antes da Assembleia Geral Ordinária, e deverão se reunir em até 7 (sete) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, para decidir se os 

candidatos reúnem condições estatutárias para concorrer aos cargos.  

 
§ 4º - A Assembleia Geral Ordinária elegerá a chapa completa de membros da Diretoria. 

 

§ 5º - A Diretoria eleita tomará posse dentro de 30 (trinta) dias contados da sua eleição. Durante esse período, a antiga Diretoria deverá subsidiar 

a nova Diretoria para elaboração preliminar de Plano de Metas e Orçamento para o exercício seguinte, a fim de garantir a continuidade 

administrativa da AsBEA-SP. 

 

§ 6º - O mandato da Diretoria é de 2 (dois) anos contados da data de sua posse. 

 

§ 7º - O Presidente deverá, após a posse da Diretoria, determinar quais as funções dos Vice-Presidentes, incluindo, necessariamente, a Vice-

Presidência administrativa. 

 

§ 8º - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, para o mesmo cargo, por até mais dois mandatos consecutivos. Após ocupação de um 

mesmo cargo, por três mandatos consecutivos, os membros da Diretoria somente poderão concorrer para outro cargo. 

  

Art. 34º. Ao Presidente compete: 

I   Representar a AsBEA-SP em juízo ou fora dele; 

II   Zelar pelo cumprimento das finalidades da AsBEA-SP; 

III   Contratar e demitir funcionários, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 

IV   Assinar cheques e ordens de pagamento, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 

V   Abrir e/ou fechar contas bancárias, sempre em conjunto com 2 (dois) Vice-Presidentes; 

VI   Determinar o valor das contribuições especiais; 

VII   Gerenciar a AsBEA-SP; 

VIII   Solicitar sugestões ou auxílio dos Vice-Presidentes; 

IX   Convocar os Vice-Presidentes, com antecedência mínima de 1 (um) dia, para deliberarem sobre as matérias de sua competência 

conjunta, na forma do presente Estatuto; 

X   Firmar os contratos previstos no presente estatuto, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 

XI   Determinar a abertura de unidades de representação da AsBEA-SP em outras localidades; 

XII   Readmitir, facultativamente, o associado excluído da AsBEA-SP por falta de pagamento das contribuições associativas, desde que 

paga taxa de expediente por ele determinada; 

XIII   Expedir normas gerais ligadas à administração e condução das atividades associativas a serem cumpridas pelos associados e demais 

órgãos da AsBEA-SP, sempre de acordo com o presente Estatuto; 

XIV   Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) com os Vice-Presidentes, as do Conselho dos Regionais e as da Assembleia Geral; 

XV   Criar, organizar e executar projetos que visem atingir as finalidades da AsBEA-SP; 

XVI   Aplicar as sanções; 

XVII   Sugerir à Assembleia Geral alterações no Estatuto; 

XVIII   Convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; 

XIX   Convocar as Assembleias Gerais, sendo a extraordinária após a aprovação do Conselho Deliberativo; 
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XX   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente, procurações ad negotia, com prazo determinado, para fins de 

alienação de direitos reais sobre bens da AsBEA-SP, após aprovação do Conselho Deliberativo; 

XXI   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente procurações ad judicia, com ou sem prazo determinado; 

XXII   Indicar representantes da AsBEA-SP para eventos sociais; e 

XXIII   Nomear e destituir membros do Conselho Consultivo. 

 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento temporário do Presidente, a AsBEA-SP será representada por dois Vice-Presidentes atuando 

em conjunto, em todos os atos oficiais ou formais de competência do Presidente e que exijam a sua presença. 

 

Art. 35º. Aos Vice-Presidentes compete: 

I   Assinar cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Presidente, ou com outro Vice-Presidente, conforme previsto no parágrafo 

único do art. 32; 

II   Auxiliar o Presidente na administração da AsBEA-SP;  

III   Em conjunto com o Presidente, aprovar a adoção de recomendações dirigidas aos associados, no campo do exercício profissional em 

defesa do mercado de arquitetura e correlatos; 

IV   Em conjunto com o Presidente, determinar o valor e a periodicidade da cobrança da contribuição associativa; 

V   Em conjunto com o Presidente, fixar a contribuição dos patrocinadores; 

VI   Em conjunto com o Presidente, deliberar sobre indicações de alteração do Estatuto; 

VII   Em conjunto com o Presidente, elaborar o relatório e o balanço anual, a ser aprovado pela Assembleia Geral. 

 

§ 1º - É vedado ao Presidente ou aos Vice-Presidentes a prestação de aval ou fiança em nome da AsBEA-SP. 

 

 

Seção II - Do Conselho Deliberativo 
 

Art. 36º. Os membros do Conselho Deliberativo serão eleitos em Assembleia Geral e, além do Presidente da Diretoria, que deverá 

obrigatoriamente compor o Conselho Deliberativo, os demais membros serão escolhidos dentre: 

I - Os ex-Presidentes da AsBEA-SP; e 

II - Os ex-Vice-Presidentes da AsBEA-SP. 

 

§ 1º - O Conselho Deliberativo será composto por 9 (nove) membros, com mandato de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição, sem limitação. 

 

§ 2º - Dos eleitos, 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Presidentes e 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Vice-

Presidentes, podendo os ex-Vice-Presidentes ocupar vagas destinadas a Ex-Presidentes, na falta de número suficiente destes. Ainda, na falta 

de Vice-Presidentes para ocupar as vagas, poderão ser eleitos, excepcionalmente, representantes dos associados para os cargos não 

preenchidos por ex-vice-presidentes. 

 

§ 3º - O 9º membro do Conselho Deliberativo será sempre o Presidente da Diretoria. 

 

§ 4º - Os membros do Conselho Deliberativo não poderão acumular cargos na Diretoria ou nos Conselhos Consultivo ou Fiscal, à exceção do 

Presidente, que será sempre membro do Conselho Deliberativo. 

 

Art. 37º. O Presidente do Conselho Deliberativo será escolhido pela maioria de seus membros, para exercer o cargo pelo prazo de 2 (dois) 

anos, cabendo a ele: 

I - Agendar e convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo, sempre que necessário; 

II - Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; e 

III - Informar os interessados das decisões do Conselho Deliberativo. 

 

Parágrafo Único - Não poderá ser Presidente do Conselho Deliberativo o atual, tampouco o último Presidente da AsBEA-SP. 

 

Art. 38º. Ao Conselho Deliberativo cabe: 

I - Analisar a presença dos requisitos formais para a candidatura dos representantes dos associados para os cargos de Presidente e dos Vice-

Presidentes, a serem eleitos pela Assembleia Geral; 
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II - Decidir, em grau de recurso, sobre a existência de infração e aplicação de sanção a associado, decidindo a Assembleia Geral sobre a 

exclusão de associado; 

III - Deliberar sobre temas controvertidos, por provocação do Presidente da AsBEA-SP; 

IV - Regulamentar as normas previstas nesse Estatuto; 

V - Deliberar, sempre em conjunto com o Presidente, as parcerias regionais com outras associações; 

VI - Aprovar a alienação de direitos reais de bens da AsBEA-SP; e 

VII - Opinar sobre a política de proteção ao mercado de arquitetura e urbanismo a ser defendida pela AsBEA-SP e seus parceiros regionais. 

 

Art. 39º. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas em reunião, por maioria simples dos presentes, desde que previamente 

convocados todos os seus membros para a reunião, por carta enviada com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  

 

 

Seção III - Da Assembleia Geral 
 

Art. 40º. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da AsBEA-SP e dela participam os associados fundadores e efetivos que 

estiverem quites com suas contribuições. 

 

Art. 41º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 6 (seis) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente, quando 

convocada pelo Presidente da AsBEA-SP, devendo ser realizada na sede da Associação, ou em outro local, devendo, neste caso, quando da 

convocação dos associados, informar o local da realização da Assembleia, por meio eletrônico.  

§ 1º - As Assembleias Ordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§ 2º - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

§ 3º - É garantido aos associados que representem, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro social da AsBEA-SP a convocação de Assembleia 

Geral. 

§ 4º - Os associados que representem o quórum citado no parágrafo anterior deverão requerer ao Presidente que proceda à convocação. Caso 

o Presidente não providencie a convocação da Assembleia solicitada em 30 (trinta) dias contados da apresentação do pedido formulado pelos 

associados, será então convocada pelos associados, obedecida os demais preceitos de instalação e deliberação previstos neste Estatuto. 

 

§ 5º - Na hipótese de convocação de Assembleia Geral por associados representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) do quadro associativo, será 

obrigatória a presença de, pelo menos, metade dos associados que a tenham convocado.  

§ 6º - O Conselho Deliberativo irá elaborar um Regimento Eleitoral, estabelecendo a forma de votação pelos associados, sempre visando facilitar 

a participação dos associados nas votações das Assembleias Gerais, podendo ocorrer através de meio eletrônico. Nestes casos, deverá ser 

estabelecido um Regime Eleitoral específico.  

 

Art. 42º. À Assembleia Geral Ordinária compete, obrigatoriamente: 

I - Eleger os administradores; 

 II - Alterar o Estatuto; e 

III - Aprovar as contas. 

 

Art. 43º. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, de forma presencial ou online (remota) sempre que convocada pelo Presidente 

ou por, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro geral de associados, na forma prevista nos parágrafos 3º a 5º do artigo 41, podendo deliberar 

sobre quaisquer assuntos de interesse da AsBEA-SP, além das seguintes matérias: 

I - Destituir os administradores; 

II - Aprovar as contas; e 

III - Dissolver a Associação, quando for o caso. 

 

Art. 44º.  As deliberações previstas no inciso I do artigo anterior e no inciso II do artigo 42 serão tomadas pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) 

dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

presença da maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um terço) da totalidade dos associados, com direito a voto, nas 

convocações seguintes. 

 

Parágrafo Único - A segunda convocação será realizada meia hora após a primeira. A terceira e última convocação serão realizadas uma hora 

após a segunda.  
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Art. 45º. As demais deliberações realizar-se-ão pelo voto concorde da maioria dos associados presentes na terceira convocação, não havendo 

quórum mínimo para tanto. 

 

Art. 46º. Serão aceitos votos proferidos por procurador devidamente constituído por instrumento com firma reconhecida, o qual deverá ser 

recebido pelo Presidente no ato da Assembleia, mas, de preferência, até 2 (dois) dias antes da Assembleia, devendo, neste caso, ser 

encaminhadas por meio de uma das formas indicadas no art. 47, se assim for previsto na Convocação. 

 

Parágrafo Único - Cada procurador poderá representar, no máximo, 06 (seis) associados, em uma Assembleia Geral. 

 

Art. 47º. As convocações e notificações previstas neste Estatuto Social poderão ser feitas por meio de comunicação juridicamente aceito, tais 

como, mas não se limitando a: 

I - E-mail; 

II - Carta registrada;  

III - Outro meio eletrônico. 

 

Art. 48º. As decisões do Presidente, Vice-Presidente, Conselho Deliberativo e Assembleia Geral serão objeto de ata, conforme o caso, a serem 

mantidos permanentemente à disposição dos associados, dos quais constarão a data, hora, local, objeto e participantes da reunião. 

 

 

Capítulo VIII - Da Eleição e dos Mandatos da Diretoria 
 

Art. 49º. Poderá se candidatar a Presidente, sempre como membro integrante de chapa completa da Diretoria, a ser eleita em Assembleia 

Geral, após análise e aprovação formal do Conselho Deliberativo, todo e qualquer representante legal de associado da AsBEA-SP que 

componha o quadro associativo, respeitada a limitação do parágrafo único do art. 50. 

 

Parágrafo Único Se o representante de uma empresa associada exercer esta função por mais de 3 anos e o mesmo vier a se desligar da 

empresa, se associar ou constituir uma nova empresa e vier a ser o representante dela junto à AsBEA-SP, terá igualmente os mesmos direitos 

de se candidatar. 

 

Art. 50º. O Presidente eleito tomará posse 30 dias após a Assembleia Geral que o eleger e terá mandato de 2 (dois) anos. 

 

Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 

 

Art. 51º. Poderão se candidatar a Vice-Presidentes, sempre como membros integrantes de chapa completa de Diretoria a ser eleita na 

Assembleia Geral, após análise formal e aprovação do Conselho Deliberativo, os representantes dos associados que componham o quadro 

social.  

 

Art. 52º. Os Vice-Presidentes tomarão posse juntamente com o Presidente, e terão mandato de 2 (dois) anos, observado o disposto no artigo 

36, parágrafo 4º. 

 

Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 

 

Art. 53º. Na hipótese de a Assembleia Geral não eleger os candidatos a Presidente e a Vice-Presidentes previamente aprovados pelo Conselho 

Deliberativo, serão suspensos os trabalhos e o Conselho Deliberativo deverá se reunir novamente para indicar, em até 30 (trinta) dias e antes 

da posse do novo Conselho, outros candidatos que preencham todos os requisitos formais para concorrer a tais funções. 

 

§ 1º - O Presidente e os Vice-Presidentes permanecerão em seus cargos até que os novos Presidente e Vice-Presidentes tomem posse. 

 

§ 2º - A Assembleia Geral deverá se reunir, no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da Assembleia Geral que não aprovou os nomes 

inicialmente indicados pelo Conselho Deliberativo, para deliberar a respeito dos novos nomes indicados pelo Conselho Deliberativo para 

concorrer aos cargos vagos da Diretoria. 

 

Art. 54º. Perderão os cargos que estiverem ocupando, os representantes legais de associados que não estiverem em dia com as contribuições 

sociais e que, notificados por qualquer outro associado para sanar a situação, pelas formas previstas neste estatuto, não o façam no prazo de 

5 (cinco) dias. 
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Art. 55º. Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo do Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou aplicação 

de sanção, o novo Presidente será o Vice-Presidente em exercício com mais tempo de vice-presidência e, no caso de empate, o Vice-Presidente 

representante de associado que tiver mais tempo de associação. 

 

§ 1º - O Vice-Presidente escolhido para substituir o Presidente acumulará as funções até o final do mandato do Presidente substituído. 

 

§ 2º - Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo de um Vice-Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou 

aplicação de sanção, o Presidente poderá sugerir um novo Vice-presidente, que deverá ser aprovado pelo Conselho Deliberativo no prazo de 

até 30 (trinta) dias e referendado na Assembleia Ordinária seguinte.  

 

 

Capítulo IX - Do Conselho Consultivo 
 

Art. 56º. A AsBEA-SP possuirá um Conselho Consultivo que será composto por, no mínimo, 5 (cinco) Conselheiros, escolhidos pelo Presidente 

e que permanecerão vinculados a este, entre os representantes dos associados filiados à AsBEA-SP, cabendo ao Conselho Consultivo ou, 

individualmente, a cada um dos Conselheiros:  

I - Criar projetos a serem submetidos ao Presidente; 

II - Auxiliar o Presidente na tomada de decisões; e 

III - Auxiliar o Presidente e os Vice-Presidentes na execução das atividades, quando solicitados para isso. 

 

Parágrafo Único - Os Conselheiros escolhidos por delegação pelo Presidente da AsBEA-SP permanecerão em seus cargos até o término do 

mandato do Presidente pelo qual eles foram escolhidos, ou por decisão deste. 

 

 

Capítulo X - Do Conselho Fiscal 
 

Art. 57º. A AsBEA-SP terá um Conselho Fiscal de funcionamento permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, entre os associados, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Art. 58º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por meio de chapa. 

 

Art. 59º. Ao Conselho Fiscal compete: 

I - Examinar, semestralmente, em anos eleitorais, ou anualmente, livros, documentos e balancetes da AsBEA-SP, emitindo parecer em livro 

próprio; e 

II - Emitir pareceres sobre o Balanço Geral e proposta orçamentária elaborada pela Diretoria, bem como sobre as contas que devam ser 

prestadas por aquela, e sobre todas as operações patrimoniais realizadas pela a AsBEA-SP, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 

apresentação pela Diretoria. 

 

Parágrafo Único - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal quaisquer pessoas impedidas nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, 

ou quaisquer pessoas indicadas para ocupar cargos da administração da AsBEA-SP, empregados da AsBEA-SP, cônjuge ou parente, até 

terceiro grau, de Diretor da AsBEA-SP ou membros da Diretoria anterior. 

 

Capítulo XI - Do Exercício Social 
 

Art. 60º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Art. 61º. No final de cada exercício social, o Presidente e os Vice-Presidentes, em reunião, por maioria simples, aprovarão o relatório das 

atividades, bem como o Balanço Anual e demonstração de origem e aplicação dos resultados, que serão submetidos à aprovação do Conselho 

Fiscal e à Assembleia Geral, para aprovação final. 

 

 

Capítulo XII - Das Disposições Gerais  
 

O Presidente, os Vice-Presidentes, os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal não serão 

remunerados, sendo vedada qualquer forma de distribuição de lucro, bonificações ou vantagens aos dirigentes mencionados ou a quaisquer 

associados sob qualquer forma ou pretexto. 
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Art. 62º. Os associados da AsBEA-SP não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações associativas. 

 

Art. 63º. Em nenhuma hipótese o patrimônio social poderá ser partilhado entre os associados. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido deverá ser transferido para outra pessoa jurídica, de igual natureza, que preencha os requisitos da legislação em vigor e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo desta entidade. 

 

Art. 64º. Regra de transição. Excepcionalmente, o presidente e a diretoria foram eleitos na Assembleia de criação da AsBEA-SP, obedecendo 

à qualificação necessária e mandato estabelecidos neste estatuto. A AsBEA-SP irá assumir as responsabilidades da AsBEA-BR até sua efetiva 

criação. 

 

Certificamos que este Estatuto é cópia fiel e integra a ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021 tendo sido 

lavrada em livro próprio da AsBEA-SP e levada a registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

HENRIQUE MÉLEGA RE 
Presidente eleito da AsBEA-SP 2019/2021 

 

________________________________________ 
HENRIQUE CAMBIAGHI FILHO 
Presidente do Conselho Deliberativo da AsBEA-SP 2019/2021 
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LOCAL: Plataforma digital Zoom Meetings – 
https://us02web.zoom.us/j/84787716068 
DATA: 04 de março de 2021 das 14h30 às 16h30 
 
Lista de presença 
 


Escritórios presentes Representantes 


1. ACR Arquitetura Antonio Carlos Rodrigues 


2. Addor e Associados Projetos e Consultoria Miriam Roux Azevedo Addor 


3. Aflalo/Gasperini Arquitetos Roberto Claudio dos Santos Aflalo Filho 


4. Anastassiadis Arquitetos  Artur Jorge de Deus Lé 


5. Archscape Gustavo Garrido 


6. Arqmate Consultoria e Projetos de Esquadrias Maria Teresa Faria e Godoy 


7. Artificio Arquitetura e Planejamento Eduardo Sampaio Nardelli 


8. Bacci Marin Arquitetos Associados Caio Bacci Marin 


9. Bacco Arquitetos Associados Marcelo Consiglio Barbosa 


10. Cambiaghi Arquitetura  Henrique Cambiaghi Filho 


11. Collaço e Monteiro Arquitetos Associados Angela Monteiro Collaço 


12. DMDV Arquitetos André Dias Dantas e Bruno Vitorino 


13. Focco Pro Teresa Westphalen 


14. Ide Studio Henrique Mélega Re 


15. Königsberger Vannucchi Arquitetura Gianfranco Vannucchi (Por procuração - 
Cambiaghi Arquitetura) 


16. Kröner & Zanutto Arquitetos Alexandre Kröner 


17. LE Arquitetos Adriana Neves e Luiz Eduardo Oliveira 


18. Leonetti Piemonte Arquitetura Pierina Piemonte de Bermejo 


19. Levisky Arquitetos | Estratégia Urbana Adriana Blay Levisky 


20. Ligia Cordova Arquitetura Ligia Cordova 


21. LKS Arquitetos Paulo Machado Lisboa Filho 


22. Paiva e Passarini Arquitetura Vanessa Paiva Martins 


23. Perkins + Will Fernando Bento Vidal 


24. Piratininga Arquitetos  João Paulo Beugger 


25. PSA Arquitetura  Luciana Lins Nascimento 


26. Purarquitetura Eduardo Martins Ferreira 


27. Radix - Studio IX Design e Luminotécnica Guinter Parschalk 


28. Sidonio Porto Arquitetos Associados Marcio Porto 


29. Steck Arquitetura, Urbanismo, Design Maria Jocelei Steck 


30. Studio MK27 Arquitetos Rodrigo Izecson (Por procuração titular) 


31. Vivá Arquitetura Milene Abla Scala 


32. Zanettini Arquitetura Siegbert Zanettini 


 
COLABORADORES AsBEA-SP: Pedro Diniz Coelho de Souza, Sheila Cristina Xavier de Borba, Paula 
Mendes (Mab4/TopX). 
 
14h30 às 14h45: Abertura oficial da Assembleia Geral Extraordinária 2021 - AsBEA-SP 
Arq.  Henrique Cambiaghi Filho - presidente do Conselho Deliberativo AsBEA-SP 



https://us02web.zoom.us/j/84787716068
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Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Após aguardar o quórum para primeira chamada, o arq. Henrique Cambiaghi Filho, presidente do 
Conselho Deliberativo AsBEA-SP faz uma breve abertura e passa a palavra para o arq.  Henrique Mélega 
Re, presidente da AsBEA-SP que agradece a presença de todos e, informa a pauta e a programação 
prevista na convocação, fazendo a seguir a abertura oficial da Assembleia em segunda chamada nos 
termos estatutários.  


O arq. Henrique Mélega Re informou sobre a nova modalidade para realização da Assembléia 
virtualmente, por meio da plataforma digital interativa Zoom Meetings, devido à pandemia mundial do novo 
Coronavirus (Covid-19). 


 


14h45 às 15h00: Reestruturação interna 
Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


O presidente arq.  Henrique Mélega Re – apresentou as ações de enfrentamento da pandemia, o novo 
cenário e suas perspectivas. Detalhou como a AsBEA-SP otimizou a estrutura da entidade com melhoria 
qualitativa dos serviços. Reduzindo despesas, e apresentando novas formas de trabalho com o alinhamento 
frequente entre todos os setores da associação. 


Falou ainda sobre a reorientação estratégica traçada pela associação, com pesquisas e reforço da 
comunicação via mídias sociais, eventos virtuais planejados e entregues com sucesso. Citou ainda, o 
Prêmio Saint-Gobain AsBEA de Arquitetura, articulado pela AsBEA-SP, de cunho nacional, sendo um dos 
maiores prêmios de arquitetura do Brasil e, o lançamento do AsBEA-SP Cursos, uma divisão de 
aperfeiçoamento profissional bem aceito pelos arquitetos, visto o esgotamento antecipado das inscrições 
para o Módulo I – Curso de Gestão para Escritórios de Arquitetura, organizado pela AsBEA-SP em parceria 
com a Paula Neder Cursos, que iniciará em 22 de março de 2021. 


Henrique fala ainda sobre como os novos relacionamentos virtuais demonstram uso diferente do espaço 
físico, nos fazendo perceber que o espaço físico pode ser reinventado de modo que haja custo-benefício, 
com redução de custo significativa para as contas fixas da associação, trazendo fortalecimento da ideia de 
independência da AsBEA-SP quanto a necessidade de captação de recursos financeiros juntos as 
empresas (indústria). Todas essas ações em conjunto, garantem a partir de importantes ajustes que a 
filiação dos escritórios associados arquem com os custos fixos para administração da AsBEA-SP. 


 


15h00 às 15h15: Demonstração do Resultado Despesas x Receitas 2019/2020 
Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Henrique continua a apresentação demonstrando em números o resultado de Despesas e Receitas, 
retomando o custo fixo e redução de gastos de agosto de 2019 à agosto de 2020, e uma coluna de como 
ficariam os números após setembro de 2020, resultados apresentados na última Assembleia (jul/20). 


Com uma Receita de 72 escritórios associados nesta época, em agosto/2019 o valor do custo fixo era de R$ 
48.655,18, enquanto em setembro/2020 após todas as medidas de redução adotadas pela gestão, o custo 
fixo cairia para R$ 25.374,70, totalizando uma redução de 48% nos gastos fixos da associação. 


Iniciando as apresentações agora no novo cenário de pandemia, Henrique compara em gráfico as curvas 
das entradas e saídas (receitas x despesas), no qual foi observado o aumento das receitas em setembro de 
2019, quando realizado o evento Labs BIM AsBEA que teve alta demanda de público e patrocinadores 
interessados e, após quedas significativas das receitas de empresas associadas e/ou patrocinadoras. Em 
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seguida, também com comparação em gráfico, foi demonstrado os números de contratos fechados entre os 
anos de 2019 e 2020, observado a queda drástica no cenário de pandemia durante os meses de março de 
2020 em diante, estando zerado os contratos nos meses de abril/2020, junho/2020, julho/2020, 
agosto/2020, setembro/2020, novembro/2020 e dezembro/2020, mais uma vez observado que a 
manutenção da associação só foi possível devido a toda reestruturação administrativa e redução de custos 
realizados. 


 


15h15 às 15h40: Resultado custo fixo atual e Proposta para Mudança de sede 


Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


A arq. Henrique Mélega Re mostra os números de janeiro de 2021 comparando o custo fixo atual com o 
custo fixo proposto para mudança de sede da AsBEA-SP para um Coworking, tendo como objetivo atingir a 
meta de redução sustentável para a administração da associação. 


A mudança de sede representará uma redução medida no total de 54%, fechando um custo fixo mensal de 
R$ 22.161,20 comparada desde o início das ações propostas até a mudança, com uma receita de 
contribuição associativa dos 74 escritórios pagantes, somando-se a R$ 17.950,00. 


Para que essa conta entre custo fixo e receitas de contribuições associativas sejam equalizadas, foi 
proposto ainda pela atual gestão uma nova estratégia financeira. 


Na oportunidade, foi apresentada fotos e a localização da nova sede proposta para a AsBEA-SP, no 
Nuworq. Esse coworking recentemente inaugurado dispõe de uma sala privativa para 2 posições, com 
armários disponíveis e fica no edifício onde encontra-se a Bolsa de Valores de SP, Avenida das Nações 
Unidas, 11.541 – Cidade Monções, na beira da Marginal Pinheiros, com fácil acesso aos arquitetos e 
colaboradores da associação. 


Os presentes ponderaram os benefícios para a mudança de sede. O arq. Henrique Mélega Re e a arq. 
Milene Abla Scala, esclareceram todas as dúvidas levantadas acerca da mudança proposta. 


Foi proposto ainda pelo arq. Henrique Cambiaghi Filho que se tenha um escritório virtual, não 
necessariamente o mesmo escritório de coworking para sede e endereço comercial, no qual utilizaremos 
como endereço fiscal fixo, independentemente da localização da sede, para inclusão e constatação no 
Estatuto Social da AsBEA-SP, pois assim a AsBEA-SP terá liberdade de eventualmente mudar outras vezes 
sua sede operacional. A diretoria da AsBEA-BR deverá ser comunicada e consultada para também proceder 
a mudança nos mesmos termos, pois hoje está sediada na sede da AsBEA-SP. Sendo essa a opção mais 
favorável para a AsBEA-SP, foi deliberada por unanimidade dos presentes a mudança de endereço fiscal e 
eventualmente comercial, para o escritório virtual, sito a Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 
1.140 – 7º andar – Cidade Monções – Cep: 04571-930 – São Paulo/SP. 


 


15h40 às 16h00: Proposta para Categorias de filiação 


Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Com a redução de custo no limite sustentável para administração da AsBEA-SP, sem que comprometa a 
qualidade e entrega e, para independência financeira foi proposto que a contribuição associativa seja 
categorizada. A categoria de filiação é um enquadramento voluntário e autodeclatório dos escritórios 
associados que visa com esse reajuste ter 3 faixas de contribuição-base associativa, sendo: R$ 257,25 
para Porte pequeno (equipe com até 10 profissionais), R$ 330,75 para Porte médio (equipe de 11 a 30 
profissionais) e R$ 453,25 para Porte Grande (com equipe de 31 profissionais ou mais). As receitas de 
contribuições após o reajuste proposto trará a independência financeira da AsBEA-SP. 
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Os escritórios deverão responder até 20 de março de 2021 um formulário no qual eles se autodeclaram no 
porte correspondente e o reajuste será aplicado a partir de abril de 2021. 


 


Após, a apresentação das contas que demonstrou resultados obtidos na reestruturação aplicada 
desde o ano de 2019 até a data desta apresentação, somadas aos esforços da gestão com propostas 
estratégicas que trazem dois principais pilares, a mudança de sede e categorização de filiação para 
contribuição associativa, as propostas foram submetidas à votação, juntamente com a aprovação das 
contas, tendo a plenária aprovado por unanimidade dos participantes presentes, o que se segue: 


1. mudança da sede operacional (comercial) para um escritório coworking, quando favorável; 


2. mudança da sede fiscal e jurídica da AsBEA-SP para um escritório virtual; 


3. criação de três categorias de filiação conforme o número de integrantes da equipe; 


4. aprovação preliminar das contas; 


 


O arq. Henrique Mélega Re agradece a apresentação de todos e finaliza. 


 


ANEXOS: 


 


1. Informe de convocação da Assembleia Extraordinária 2021 AsBEA-SP; 
2. Procurações; 
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LOCAL: Plataforma digital Zoom Meetings – 
https://us02web.zoom.us/j/84787716068 
DATA: 04 de março de 2021 das 14h30 às 16h30 
 
Lista de presença 
 


Escritórios presentes Representantes 


1. ACR Arquitetura Antonio Carlos Rodrigues 


2. Addor e Associados Projetos e Consultoria Miriam Roux Azevedo Addor 


3. Aflalo/Gasperini Arquitetos Roberto Claudio dos Santos Aflalo Filho 


4. Anastassiadis Arquitetos  Artur Jorge de Deus Lé 


5. Archscape Gustavo Garrido 


6. Arqmate Consultoria e Projetos de Esquadrias Maria Teresa Faria e Godoy 


7. Artificio Arquitetura e Planejamento Eduardo Sampaio Nardelli 


8. Bacci Marin Arquitetos Associados Caio Bacci Marin 


9. Bacco Arquitetos Associados Marcelo Consiglio Barbosa 


10. Cambiaghi Arquitetura  Henrique Cambiaghi Filho 


11. Collaço e Monteiro Arquitetos Associados Angela Monteiro Collaço 


12. DMDV Arquitetos André Dias Dantas e Bruno Vitorino 


13. Focco Pro Teresa Westphalen 


14. Ide Studio Henrique Mélega Re 


15. Königsberger Vannucchi Arquitetura Gianfranco Vannucchi (Por procuração - 
Cambiaghi Arquitetura) 


16. Kröner & Zanutto Arquitetos Alexandre Kröner 


17. LE Arquitetos Adriana Neves e Luiz Eduardo Oliveira 


18. Leonetti Piemonte Arquitetura Pierina Piemonte de Bermejo 


19. Levisky Arquitetos | Estratégia Urbana Adriana Blay Levisky 


20. Ligia Cordova Arquitetura Ligia Cordova 


21. LKS Arquitetos Paulo Machado Lisboa Filho 


22. Paiva e Passarini Arquitetura Vanessa Paiva Martins 


23. Perkins + Will Fernando Bento Vidal 


24. Piratininga Arquitetos  João Paulo Beugger 


25. PSA Arquitetura  Luciana Lins Nascimento 


26. Purarquitetura Eduardo Martins Ferreira 


27. Radix - Studio IX Design e Luminotécnica Guinter Parschalk 


28. Sidonio Porto Arquitetos Associados Marcio Porto 


29. Steck Arquitetura, Urbanismo, Design Maria Jocelei Steck 


30. Studio MK27 Arquitetos Rodrigo Izecson (Por procuração titular) 


31. Vivá Arquitetura Milene Abla Scala 


32. Zanettini Arquitetura Siegbert Zanettini 


 
COLABORADORES AsBEA-SP: Pedro Diniz Coelho de Souza, Sheila Cristina Xavier de Borba, Paula 
Mendes (Mab4/TopX). 
 
14h30 às 14h45: Abertura oficial da Assembleia Geral Extraordinária 2021 - AsBEA-SP 
Arq.  Henrique Cambiaghi Filho - presidente do Conselho Deliberativo AsBEA-SP 



https://us02web.zoom.us/j/84787716068
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Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Após aguardar o quórum para primeira chamada, o arq. Henrique Cambiaghi Filho, presidente do 
Conselho Deliberativo AsBEA-SP faz uma breve abertura e passa a palavra para o arq.  Henrique Mélega 
Re, presidente da AsBEA-SP que agradece a presença de todos e, informa a pauta e a programação 
prevista na convocação, fazendo a seguir a abertura oficial da Assembleia em segunda chamada nos 
termos estatutários.  


O arq. Henrique Mélega Re informou sobre a nova modalidade para realização da Assembléia 
virtualmente, por meio da plataforma digital interativa Zoom Meetings, devido à pandemia mundial do novo 
Coronavirus (Covid-19). 


 


14h45 às 15h00: Reestruturação interna 
Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


O presidente arq.  Henrique Mélega Re – apresentou as ações de enfrentamento da pandemia, o novo 
cenário e suas perspectivas. Detalhou como a AsBEA-SP otimizou a estrutura da entidade com melhoria 
qualitativa dos serviços. Reduzindo despesas, e apresentando novas formas de trabalho com o alinhamento 
frequente entre todos os setores da associação. 


Falou ainda sobre a reorientação estratégica traçada pela associação, com pesquisas e reforço da 
comunicação via mídias sociais, eventos virtuais planejados e entregues com sucesso. Citou ainda, o 
Prêmio Saint-Gobain AsBEA de Arquitetura, articulado pela AsBEA-SP, de cunho nacional, sendo um dos 
maiores prêmios de arquitetura do Brasil e, o lançamento do AsBEA-SP Cursos, uma divisão de 
aperfeiçoamento profissional bem aceito pelos arquitetos, visto o esgotamento antecipado das inscrições 
para o Módulo I – Curso de Gestão para Escritórios de Arquitetura, organizado pela AsBEA-SP em parceria 
com a Paula Neder Cursos, que iniciará em 22 de março de 2021. 


Henrique fala ainda sobre como os novos relacionamentos virtuais demonstram uso diferente do espaço 
físico, nos fazendo perceber que o espaço físico pode ser reinventado de modo que haja custo-benefício, 
com redução de custo significativa para as contas fixas da associação, trazendo fortalecimento da ideia de 
independência da AsBEA-SP quanto a necessidade de captação de recursos financeiros juntos as 
empresas (indústria). Todas essas ações em conjunto, garantem a partir de importantes ajustes que a 
filiação dos escritórios associados arquem com os custos fixos para administração da AsBEA-SP. 


 


15h00 às 15h15: Demonstração do Resultado Despesas x Receitas 2019/2020 
Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Henrique continua a apresentação demonstrando em números o resultado de Despesas e Receitas, 
retomando o custo fixo e redução de gastos de agosto de 2019 à agosto de 2020, e uma coluna de como 
ficariam os números após setembro de 2020, resultados apresentados na última Assembleia (jul/20). 


Com uma Receita de 72 escritórios associados nesta época, em agosto/2019 o valor do custo fixo era de R$ 
48.655,18, enquanto em setembro/2020 após todas as medidas de redução adotadas pela gestão, o custo 
fixo cairia para R$ 25.374,70, totalizando uma redução de 48% nos gastos fixos da associação. 


Iniciando as apresentações agora no novo cenário de pandemia, Henrique compara em gráfico as curvas 
das entradas e saídas (receitas x despesas), no qual foi observado o aumento das receitas em setembro de 
2019, quando realizado o evento Labs BIM AsBEA que teve alta demanda de público e patrocinadores 
interessados e, após quedas significativas das receitas de empresas associadas e/ou patrocinadoras. Em 
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seguida, também com comparação em gráfico, foi demonstrado os números de contratos fechados entre os 
anos de 2019 e 2020, observado a queda drástica no cenário de pandemia durante os meses de março de 
2020 em diante, estando zerado os contratos nos meses de abril/2020, junho/2020, julho/2020, 
agosto/2020, setembro/2020, novembro/2020 e dezembro/2020, mais uma vez observado que a 
manutenção da associação só foi possível devido a toda reestruturação administrativa e redução de custos 
realizados. 


 


15h15 às 15h40: Resultado custo fixo atual e Proposta para Mudança de sede 


Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


A arq. Henrique Mélega Re mostra os números de janeiro de 2021 comparando o custo fixo atual com o 
custo fixo proposto para mudança de sede da AsBEA-SP para um Coworking, tendo como objetivo atingir a 
meta de redução sustentável para a administração da associação. 


A mudança de sede representará uma redução medida no total de 54%, fechando um custo fixo mensal de 
R$ 22.161,20 comparada desde o início das ações propostas até a mudança, com uma receita de 
contribuição associativa dos 74 escritórios pagantes, somando-se a R$ 17.950,00. 


Para que essa conta entre custo fixo e receitas de contribuições associativas sejam equalizadas, foi 
proposto ainda pela atual gestão uma nova estratégia financeira. 


Na oportunidade, foi apresentada fotos e a localização da nova sede proposta para a AsBEA-SP, no 
Nuworq. Esse coworking recentemente inaugurado dispõe de uma sala privativa para 2 posições, com 
armários disponíveis e fica no edifício onde encontra-se a Bolsa de Valores de SP, Avenida das Nações 
Unidas, 11.541 – Cidade Monções, na beira da Marginal Pinheiros, com fácil acesso aos arquitetos e 
colaboradores da associação. 


Os presentes ponderaram os benefícios para a mudança de sede. O arq. Henrique Mélega Re e a arq. 
Milene Abla Scala, esclareceram todas as dúvidas levantadas acerca da mudança proposta. 


Foi proposto ainda pelo arq. Henrique Cambiaghi Filho que se tenha um escritório virtual, não 
necessariamente o mesmo escritório de coworking para sede e endereço comercial, no qual utilizaremos 
como endereço fiscal fixo, independentemente da localização da sede, para inclusão e constatação no 
Estatuto Social da AsBEA-SP, pois assim a AsBEA-SP terá liberdade de eventualmente mudar outras vezes 
sua sede operacional. A diretoria da AsBEA-BR deverá ser comunicada e consultada para também proceder 
a mudança nos mesmos termos, pois hoje está sediada na sede da AsBEA-SP. Sendo essa a opção mais 
favorável para a AsBEA-SP, foi deliberada por unanimidade dos presentes a mudança de endereço fiscal e 
eventualmente comercial, para o escritório virtual, sito a Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 
1.140 – 7º andar – Cidade Monções – Cep: 04571-930 – São Paulo/SP. 


 


15h40 às 16h00: Proposta para Categorias de filiação 


Arq.  Henrique Mélega Re - presidente da AsBEA-SP 


Com a redução de custo no limite sustentável para administração da AsBEA-SP, sem que comprometa a 
qualidade e entrega e, para independência financeira foi proposto que a contribuição associativa seja 
categorizada. A categoria de filiação é um enquadramento voluntário e autodeclatório dos escritórios 
associados que visa com esse reajuste ter 3 faixas de contribuição-base associativa, sendo: R$ 257,25 
para Porte pequeno (equipe com até 10 profissionais), R$ 330,75 para Porte médio (equipe de 11 a 30 
profissionais) e R$ 453,25 para Porte Grande (com equipe de 31 profissionais ou mais). As receitas de 
contribuições após o reajuste proposto trará a independência financeira da AsBEA-SP. 
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Os escritórios deverão responder até 20 de março de 2021 um formulário no qual eles se autodeclaram no 
porte correspondente e o reajuste será aplicado a partir de abril de 2021. 


 


Após, a apresentação das contas que demonstrou resultados obtidos na reestruturação aplicada 
desde o ano de 2019 até a data desta apresentação, somadas aos esforços da gestão com propostas 
estratégicas que trazem dois principais pilares, a mudança de sede e categorização de filiação para 
contribuição associativa, as propostas foram submetidas à votação, juntamente com a aprovação das 
contas, tendo a plenária aprovado por unanimidade dos participantes presentes, o que se segue: 


1. mudança da sede operacional (comercial) para um escritório coworking, quando favorável; 


2. mudança da sede fiscal e jurídica da AsBEA-SP para um escritório virtual; 


3. criação de três categorias de filiação conforme o número de integrantes da equipe; 


4. aprovação preliminar das contas; 


 


O arq. Henrique Mélega Re agradece a apresentação de todos e finaliza. 


 


ANEXOS: 


 


1. Informe de convocação da Assembleia Extraordinária 2021 AsBEA-SP; 
2. Procurações; 
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Estatuto Social Consolidado e Aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da AsBEA-SP - 
Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo em 


04 de março de 2021. 
 
CONSIDERANDO QUE  


(a) Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021, excepcionalmente em formato virtual pela 


plataforma Zoom Meeting, devido a pandemia mundial do novo Coronavírus (Covid-19), estando presentes 32 


escritórios associados aptos a votos, dos 78 escritórios associados ativos. E, visto a aprovação por unanimidade de 


todos os presentes, foi deliberada a mudança de sede da AsBEA-SP para um escritório virtual, tendo seus endereços 


comercial e fiscal alterados para Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – Cidade Monções 


– Cep: 04571-930 – São Paulo/SP; 


(b) E na 47ª Assembleia Geral Ordinária da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura, realizada em 26 


de junho de 2019, no Hotel Staybridge, sito à Rua Bandeira Paulista, n° 555 – Itaim Bibi – São Paulo/SP foi deliberada 


a criação da AsBEA-BR de abrangência Nacional e a alteração da denominação da AsBEA - Associação Brasileira dos 


Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo; 


(c) Foi deliberada a conversão do Estatuto Social da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura em 


Estatuto Social da AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, representado pelas 


disposições apresentadas aos associados; 


(d) As alterações foram aprovadas por unanimidade pelos presentes; 


(e) Não havia quórum mínimo para as alterações enumeradas, foi aprovada realização de Assembleia Permanente que foi 


realizada entre os dias 27de junho de 2019 e dia 23 de julho de 2019 para exercício de voto dos associados ausentes; 


(f) Na data da Assembleia havia 86 escritórios associados em dia, com suas contribuições associativas. Foram registrados 


22 votos presentes, 35 votos em Assembleia Permanente e 1 (hum) voto por procuração, perfazendo um total de 58 


votos, ou seja, atendeu a exigência estatutária de 2/3 de votantes, sendo assim, foi aprovada a criação da AsBEA-BR 


e a alteração da denominação AsBEA - Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - 


Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, bem como o Estatuto Social consolidado da AsBEA-


SP  Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo que será regida pelas seguintes Cláusulas: 


Estatuto Social Consolidado 


Capítulo I - Da Denominação, da Sede, do Objeto, da Duração e das Fontes de Recursos. 


Art. 1º. A Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo – AsBEA-SP é uma associação civil, sem fins lucrativos, que 


se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 


 


Art. 2º. A AsBEA-SP tem sede virtual na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – 


Cidade Monções – Cep: 04571-930 – São Paulo/SP. 


 


 Art. 3º. A AsBEA-SP tem por objeto social: 


I - Defender os direitos e interesses coletivos de seus associados, visando o desenvolvimento de suas atividades através de iniciativas, 


pesquisas, ações e promoções nas áreas culturais e técnicas; 


II - Promover a divulgação e o intercâmbio das atividades dos escritórios associados, bem como de todos aqueles que se dediquem ao exercício 


profissional da arquitetura e do urbanismo e demais atividades correlatas previstas e reguladas em Lei, sem que isso, de forma direta ou indireta, 


possa configurar concorrência às atividades profissionais de seus associados; 


III - Representar os seus associados, em conjunto ou separadamente, judicial e extrajudicialmente; 


IV - Celebrar convênios e contratos de prestação de serviços com ou sem ajuste de preço, com quaisquer entidades privadas ou públicas, no 


âmbito federal, estadual e municipal e associações congêneres fora do território nacional; 


V - Desenvolver o relacionamento com entidades representativas da atividade cultural e correlatas, das indústrias da construção civil e correlatas, 


inclusive órgãos públicos e entidades do terceiro setor, diretamente por meio de parcerias, de forma a estimular a cooperação recíproca visando 


a valorização da atividade frente ao mercado nacional e internacional, divulgando-se amplamente os resultados; 


VI - Propiciar aos seus associados serviços de apoio ao exercício profissional; e 


VII - Defender os interesses de seus associados, podendo inclusive impetrar mandado de segurança para proteger direito líquido e certo em 


face de ilegalidade ou abuso de poder cometido por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 


Público. 
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Art. 4º. O prazo de duração da AsBEA-SP é indeterminado. 


 


Art. 5º. Os recursos para a manutenção da AsBEA-SP virão, basicamente, de duas fontes: 


I – das contribuições associativas ordinárias e especiais cobradas dos associados; 


II – de patrocínios diretos e indiretos recebidos; 


III-  de colaborações e parcerias formadas; 


IV - de recursos advindos de eventos realizados, direta ou indiretamente pela AsBEA-SP; 


V – de doações feitas por associados ou terceiros e;  


VI – de recursos oriundos de leis de incentivos fiscais e culturais; 


 


Art. 6º. A AsBEA-SP irá colaborar com a AsBEA Nacional através do pagamento de uma contribuição mensal em valor que será aprovado 


anualmente pelo Conselho de Presidentes da AsBEA Nacional. 


 


Art. 7º. A AsBEA-SP possui as seguintes obrigações perante a AsBEA Nacional: 


I - Pagar pontualmente a contribuição mensal; 


II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA Nacional; 


III - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA Nacional; e 


IV - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA Nacional. 


 


 


Capítulo II - Dos Associados, dos Requisitos de Admissão, Desligamento e Exclusão. 
 


Art. 8º. A AsBEA-SP terá as seguintes categorias de associados: 


  I - Fundadores; 


 II - Efetivos; e 


III - Vitalícios. 


 


Art. 9º. São associados fundadores as pessoas jurídicas que assinaram a ata da Assembleia Geral de Constituição da antecessora AsBEA , 


realizada em 28 de junho de1973 registrada e arquivada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro, sob o número de 


ordem 35.408 do livro “a” n/15 em 07 de dezembro de 1973, independentemente de qualquer outra formalidade. 


 


Art. 10º. Poderá postular o ingresso na AsBEA-SP, como associado efetivo, a pessoa jurídica que comprovadamente se dedique a atividades 


relacionadas à arquitetura e ao urbanismo, como atividade principal da sociedade e que também cumpra os seguintes requisitos: 


I - Possua, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu capital social controlado por arquitetos e urbanistas; e 


II - Os sócios do candidato, arquitetos e urbanistas, deverão estar devidamente inscritos e em situação regular perante o órgão de classe 


profissional competente. 


 


§ 1º - A pessoa jurídica candidata a ingressar na AsBEA-SP deverá instruir o pedido de admissão como associado efetivo com os seguintes 


documentos: 


I - Cópia do contrato ou estatuto social; 


II - Certidão atualizada expedida por órgão profissional legalmente competente ou outros documentos comprobatórios aceitos pela AsBEA-SP 


que comprovem o seu pleno exercício profissional nas áreas de arquitetura e urbanismo, bem como o do representante legal que irá representá-


la junto à associação; 


III - Cartas de indicação de, pelo menos, 2 (dois) associados da AsBEA-SP; 


IV - Currículo e portfólio da sociedade, dos sócios e do representante indicado; e 


V - Termo de Adesão devidamente assinado pelos sócios representante e suplente do associado junto à AsBEA-SP. 


 


§ 2º - Para solicitar desligamento da AsBEA-SP, o associado deverá encaminhar requerimento endereçado ao Presidente da AsBEA-SP e, se 


possível, justificar a solicitação. A partir da data do recebimento desse requerimento pelo Presidente e, mediante a comprovação do pagamento 


de todas as contribuições associativas, o associado estará formalmente desligado da Associação. 
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Art. 11º. Tornar-se-á associado efetivo, a pessoa jurídica que, cumpridas as condições previstas no artigo 8º, tenha sua proposta de admissão 


aprovada pelo Presidente e por 2 (dois) Vice-Presidentes e assine o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP ou outros 


documentos que venham a ser necessários para aprovação do seu ingresso, conforme decisão da Diretoria. 


 


Art. 12º. Os associados fundadores ou efetivos serão representados na AsBEA-SP por 1 (um) de seus representantes legais, a ser indicado 


por escrito pelo associado, que deverá comprovar ter poderes suficientes para representar o associado, de acordo com o respectivo contrato 


social ou acordo entre os mesmos, inclusive para exercer o direito de votar e ser eleito para cargos diretivos, obedecidas as condições 


estabelecidas neste Estatuto. 


 


§ 1º - O representante do associado junto à AsBEA-SP deverá ser, obrigatoriamente, arquiteto e poderá, eventualmente, outorgar procuração 


a outro representante do associado para exercer temporariamente a representação, desde que este cumpra os requisitos previstos nas cláusulas 


anteriores. 


 


§ 2º - O afastamento do representante do quadro societário do associado extinguirá seus poderes de representação junto à AsBEA-SP a partir 


do recebimento de comunicação escrita enviada pelo associado, comunicando este fato e indicando o representante substituto. 


 


§ 3º - O associado deverá, quando de seu pedido de ingresso na AsBEA-SP, informar o nome do representante legal perante a AsBEA-SP, 


devendo, ainda, informar, imediatamente, qualquer mudança na sua representação, ou nos poderes conferidos a seu representante. 


 


§ 4º - Eventuais alterações na composição societária do associado, que modifiquem qualquer uma das condições previstas no artigo 8º acima, 


acarretarão na exclusão automática do associado. 


 


Art. 13º. O associado cujo representante tenha qualquer espécie de vínculo empregatício com a AsBEA-SP fica impedido de votar, ser eleito 


e/ou participar do Conselho Deliberativo, até que se desfaça o referido vínculo impeditivo. 


 


 


Capítulo III - Das Empresas AsBEA-SP 
 


Art. 14º. Designam-se "Empresas AsBEA-SP", ou patrocinadores, as pessoas jurídicas de direito público ou privado que venham, através de 


contrato de cooperação, disponibilizar direta ou indiretamente recursos financeiros para a AsBEA-SP cumprir com suas finalidades, ou 


mantenham vínculo com a AsBEA-SP, com os seguintes objetivos: 


a) Desenvolver a natural sinergia, reforçar e otimizar a integração entre o projeto e o produto dirigido à indústria da construção civil ou outras 


correlatas à atividade do arquiteto; 


b) Promover ações, desenvolver atividades e formular propostas visando a divulgação, ampliação da qualidade e desenvolvimento tecnológico 


do produto dirigido à indústria da construção civil ou outras correlatas à atividade do arquiteto; e 


c) Promover eventos, visando o cumprimento dos objetivos acima definidos. 


 


§ 1º - As "Empresas AsBEA-SP" constituem, em conjunto com os Associados ou "Escritórios AsBEA-SP", a "Comunidade AsBEA-SP". 


 


§ 2º - As "Empresas AsBEA-SP" gozam de serviços e informações diferenciados oriundos desta condição de membros da "Comunidade AsBEA-


SP", conforme condições contratuais específicas. 


 


 


Capítulo IV - Dos Parceiros AsBEA-SP 
 


Art. 15º. Designam-se “Parceiros AsBEA-SP” todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, que, por 


contrato ou convênio, mantenham vínculo com a AsBEA-SP e estejam voltadas para: 


I - Pesquisa e atividades técnicas, científicas e culturais; 


II - Desenvolvimento da arquitetura, do urbanismo, do paisagismo, da arquitetura de interiores, do desenho industrial, da comunicação visual, 


do meio ambiente, da engenharia, da indústria da construção e de outras atividades afetas; 


III - Editoração e publicações; 


IV - Promoção de mostras, exposições e eventos em geral; 


V - Divulgação e promoção de serviços e produtos correlatos às atividades constantes do inciso II; e 


VI - Outras áreas afins e correlatas à arquitetura e à sua promoção. 
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Art. 16º. Poderão ser formadas parcerias de consultoria com profissionais, empresas ou entidades de qualquer área que, pelo notável saber, 


tenham sido convidados ou indicados pela Diretoria ou por associados e aprovada pela Diretoria.  


 


Art. 17º. A AsBEA-SP poderá celebrar convênios e parcerias com entidades privadas ou públicas, no âmbito federal e associações congêneres 


fora do território nacional, e contará com o apoio da AsBEA Nacional. 


 


Art. 18º. A "AsBEA-SP’ será constituída por meio dos seguintes documentos: 


I. Estatuto – a luz do estatuto da AsBEA -BR; 


II. Contrato com escritórios associados; 


III. Contrato com empresas associadas; 


IV. Contrato com a AsBEA-BR de parceria e licença de uso da marca AsBEA; e 


V. Formulário de indicação de sócio.  


 


§ 1º - A "AsBEA-SP’ deverá seguir as alterações estatutárias da AsBEA Nacional, bem como as suas determinações, sempre que ocorrerem, 


no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da comunicação da realização da alteração estatutária ou da determinação. 


 


§ 2º - A Diretoria poderá, mediante decisão fundamentada, determinar a exclusão de qualquer parceiro, empresa ou patrocinador, sempre que 


ocorrerem situações causadas ou relacionadas a esse parceiro, empresa ou patrocinador, que possam afetar negativamente a AsBEA-SP. 


 


§ 3º - A AsBEA-SP designará seu presidente e um suplente entre os membros e ex-membros da diretoria para representar a entidade Regional 


junto à AsBEA-BR. 


 


 


Capítulo V - Dos Direitos e Deveres dos Associados 


 
Art. 19º. Os associados da AsBEA-SP têm direito a: 


I - Participar das Assembleias Gerais, discutir os assuntos a ela submetidos e votar; 


II - Propor a admissão de associados; 


III - Oferecer sugestões ao Presidente; 


IV - Questionar a Diretoria sobre questões ligadas ao funcionamento e à programação da AsBEA-SP; 


V - Participar das atividades promovidas pela AsBEA-SP, caso haja a concordância do Presidente ou de qualquer dos Vice-Presidentes; 


VI - Receber correspondência informativa; e 


VII - Indicar seus representantes para concorrer aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Deliberativo, e do Conselho 


Fiscal na forma deste Estatuto. 


 


§ 1º - Os associados efetivos somente poderão exercer seus direitos se estiverem em dia com o pagamento das suas contribuições associativas. 


 


Art. 20º. Os associados têm as seguintes obrigações: 


I - Pagar pontualmente a contribuição associativa ordinária e as especiais que forem determinadas pela Diretoria; 


II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 


III - Indicar um representante e suplentes junto à AsBEA Nacional do seu quadro societário, investido dos poderes de representação; 


IV - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP; 


V - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-BR.  


 


§ 1º - A contribuição associativa é devida pelo associado desde o momento de da sua admissão no quadro social da AsBEA-SP e durante todo 


o período em que o associado permanecer vinculado à AsBEA-SP, podendo ser cobrada anual, mensal ou trimestralmente, conforme vier a ser 


determinado pela Diretoria. 


 


§ 2º - As contribuições especiais são decorrentes de eventos ou projetos específicos da AsBEA-SP, devendo serem pagas pelo associado que 


deles pretenda participar como condição de sua participação no evento ou projeto. 


 


Art. 21º.  O Conselho Deliberativo, a seu critério, poderá estabelecer que associados fundadores ou associados efetivos, pelos relevantes 


serviços prestados à AsBEA-SP, poderão se enquadrar na categoria de Associado Vitalício.  


 







AsBEA-SP 


Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo  


CNPJ 48.780.159/0001-00 


Página 5 de 11 


  


Parágrafo Único - Aos associados fundadores e vitalícios é facultado o pagamento da contribuição associativa ordinária.  


 


Capítulo VI - Das Infrações, Sanções e Procedimentos 
 


Art. 22º. São consideradas infrações, passíveis de sanção a ser aplicada pela Diretoria: 


I - Não pagar pontualmente a contribuição associativa, quando estiver obrigado; 


II - Descumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 


III - Descumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP; 


IV - Não observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP. 


 


Art. 23º. São modalidades de sanções aplicáveis pela Diretoria: 


I - Advertência; 


II - Suspensão temporária dos direitos associativos; e 


III - Exclusão. 


 


Art. 24º. A suspensão temporária dos direitos associativos será aplicável quando houver reincidência de infração. 


 


Art. 25º. A suspensão temporária dos direitos associativos não poderá exceder a 6 (seis) meses. 


 


Art. 26º. A sanção de exclusão poderá ser aplicada quando houver nova infração, após já tiver sido aplicada a sanção de suspensão por, pelo 


menos, 1 (uma) vez. 


 


Art. 27º. Havendo a notícia de possível infração social, a Diretoria enviará ao associado interessado carta com aviso de recebimento, na qual 


estarão descritos os fatos e indicada a possível infração cometida, abrindo prazo de 15 dias, contados do recebimento da carta, para que 


apresente defesa escrita dirigida ao Presidente. 


 


Art. 28º. Recebida a defesa ou, ao final do prazo de 15 dias, a Diretoria decidirá se houve ou não infração, aplicando a respectiva sanção. 


 


§ 1º - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 


 


§ 2º - Na hipótese de aplicação de qualquer tipo de sanção, o associado penalizado permanecerá obrigado a realizar os pagamentos das 


contribuições associativas devidas durante todo o período em que durar a sanção aplicada. 


 


Art. 29º. O associado infrator deverá ser informado da decisão da Diretoria por meio de carta registrada com aviso de recebimento, podendo 


apresentar recurso ao Conselho Deliberativo, no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da carta. 


 


Parágrafo Único - Mantida a decisão de exclusão, pelo Conselho Deliberativo, caberá ao infrator apresentar recurso à Assembleia Geral. O 


recurso será apreciado na primeira Assembleia Geral que for realizada, devendo constar essa matéria da pauta de deliberações. 


 


Art. 30º. Recebido o recurso, o Conselho Deliberativo analisará a decisão recorrida, mantendo ou afastando a aplicação da sanção, por maioria 


simples dos presentes na sessão de julgamento, a que tenham comparecido, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 


 


Parágrafo Único - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 


 


Art. 31º. Havendo aplicação de sanção pelo órgão de classe profissional competente, que implique em restrição profissional, a qualquer dos 


associados da AsBEA-SP ou ao seu representante, o Presidente poderá extinguir seu título de associado da AsBEA-SP ou ordenar a indicação 


de novo representante junto à Associação. 


 


 


Capítulo VII - Da Organização e Funcionamento da AsBEA-SP e de seus Órgãos Sociais, Deliberativos e 


Administrativos 
 


Art. 32º. A AsBEA-SP possui os seguintes órgãos de administração: 


I - Conselho Deliberativo; 


II - Diretoria; e 


III - Conselho Fiscal. 
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Seção I - Da Diretoria 


 
Art. 33º. A Diretoria é composta de 7 (sete) membros efetivos, sendo 1 (um) Presidente e 6 (seis) Vice-Presidentes efetivos, sendo 1 (um) vice-


presidente administrativo financeiro, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, por meio de chapas. 


 


§ 1º - Os candidatos a cargos da Diretoria deverão montar chapas com 7 (sete) candidatos cada, que serão apresentadas para aprovação prévia 


do Conselho Deliberativo, em até 60 (sessenta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, que decidirá se os candidatos reúnem condições 


estatutárias para concorrer aos cargos, em até 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária de eleição da nova Diretoria, ocasião em 


que as chapas e os respectivos planos de metas serão oficialmente apresentados aos associados. 


 


§ 2º - Somente serão aceitas chapas apresentadas com a composição completa de candidatos a cargos da Diretoria e um candidato não poderá 


concorrer em mais de uma chapa. 


 


§ 3º Caso não haja inscrições no prazo acima previsto, o Conselho Deliberativo poderá prorrogar o prazo de inscrições para até 15 (quinze) 


dias antes da Assembleia Geral Ordinária, e deverão se reunir em até 7 (sete) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, para decidir se os 


candidatos reúnem condições estatutárias para concorrer aos cargos.  


 
§ 4º - A Assembleia Geral Ordinária elegerá a chapa completa de membros da Diretoria. 


 


§ 5º - A Diretoria eleita tomará posse dentro de 30 (trinta) dias contados da sua eleição. Durante esse período, a antiga Diretoria deverá subsidiar 


a nova Diretoria para elaboração preliminar de Plano de Metas e Orçamento para o exercício seguinte, a fim de garantir a continuidade 


administrativa da AsBEA-SP. 


 


§ 6º - O mandato da Diretoria é de 2 (dois) anos contados da data de sua posse. 


 


§ 7º - O Presidente deverá, após a posse da Diretoria, determinar quais as funções dos Vice-Presidentes, incluindo, necessariamente, a Vice-


Presidência administrativa. 


 


§ 8º - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, para o mesmo cargo, por até mais dois mandatos consecutivos. Após ocupação de um 


mesmo cargo, por três mandatos consecutivos, os membros da Diretoria somente poderão concorrer para outro cargo. 


  


Art. 34º. Ao Presidente compete: 


I   Representar a AsBEA-SP em juízo ou fora dele; 


II   Zelar pelo cumprimento das finalidades da AsBEA-SP; 


III   Contratar e demitir funcionários, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


IV   Assinar cheques e ordens de pagamento, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


V   Abrir e/ou fechar contas bancárias, sempre em conjunto com 2 (dois) Vice-Presidentes; 


VI   Determinar o valor das contribuições especiais; 


VII   Gerenciar a AsBEA-SP; 


VIII   Solicitar sugestões ou auxílio dos Vice-Presidentes; 


IX   Convocar os Vice-Presidentes, com antecedência mínima de 1 (um) dia, para deliberarem sobre as matérias de sua competência 


conjunta, na forma do presente Estatuto; 


X   Firmar os contratos previstos no presente estatuto, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


XI   Determinar a abertura de unidades de representação da AsBEA-SP em outras localidades; 


XII   Readmitir, facultativamente, o associado excluído da AsBEA-SP por falta de pagamento das contribuições associativas, desde que 


paga taxa de expediente por ele determinada; 


XIII   Expedir normas gerais ligadas à administração e condução das atividades associativas a serem cumpridas pelos associados e demais 


órgãos da AsBEA-SP, sempre de acordo com o presente Estatuto; 


XIV   Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) com os Vice-Presidentes, as do Conselho dos Regionais e as da Assembleia Geral; 


XV   Criar, organizar e executar projetos que visem atingir as finalidades da AsBEA-SP; 


XVI   Aplicar as sanções; 


XVII   Sugerir à Assembleia Geral alterações no Estatuto; 


XVIII   Convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; 


XIX   Convocar as Assembleias Gerais, sendo a extraordinária após a aprovação do Conselho Deliberativo; 
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XX   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente, procurações ad negotia, com prazo determinado, para fins de 


alienação de direitos reais sobre bens da AsBEA-SP, após aprovação do Conselho Deliberativo; 


XXI   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente procurações ad judicia, com ou sem prazo determinado; 


XXII   Indicar representantes da AsBEA-SP para eventos sociais; e 


XXIII   Nomear e destituir membros do Conselho Consultivo. 


 


Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento temporário do Presidente, a AsBEA-SP será representada por dois Vice-Presidentes atuando 


em conjunto, em todos os atos oficiais ou formais de competência do Presidente e que exijam a sua presença. 


 


Art. 35º. Aos Vice-Presidentes compete: 


I   Assinar cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Presidente, ou com outro Vice-Presidente, conforme previsto no parágrafo 


único do art. 32; 


II   Auxiliar o Presidente na administração da AsBEA-SP;  


III   Em conjunto com o Presidente, aprovar a adoção de recomendações dirigidas aos associados, no campo do exercício profissional em 


defesa do mercado de arquitetura e correlatos; 


IV   Em conjunto com o Presidente, determinar o valor e a periodicidade da cobrança da contribuição associativa; 


V   Em conjunto com o Presidente, fixar a contribuição dos patrocinadores; 


VI   Em conjunto com o Presidente, deliberar sobre indicações de alteração do Estatuto; 


VII   Em conjunto com o Presidente, elaborar o relatório e o balanço anual, a ser aprovado pela Assembleia Geral. 


 


§ 1º - É vedado ao Presidente ou aos Vice-Presidentes a prestação de aval ou fiança em nome da AsBEA-SP. 


 


 


Seção II - Do Conselho Deliberativo 
 


Art. 36º. Os membros do Conselho Deliberativo serão eleitos em Assembleia Geral e, além do Presidente da Diretoria, que deverá 


obrigatoriamente compor o Conselho Deliberativo, os demais membros serão escolhidos dentre: 


I - Os ex-Presidentes da AsBEA-SP; e 


II - Os ex-Vice-Presidentes da AsBEA-SP. 


 


§ 1º - O Conselho Deliberativo será composto por 9 (nove) membros, com mandato de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição, sem limitação. 


 


§ 2º - Dos eleitos, 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Presidentes e 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Vice-


Presidentes, podendo os ex-Vice-Presidentes ocupar vagas destinadas a Ex-Presidentes, na falta de número suficiente destes. Ainda, na falta 


de Vice-Presidentes para ocupar as vagas, poderão ser eleitos, excepcionalmente, representantes dos associados para os cargos não 


preenchidos por ex-vice-presidentes. 


 


§ 3º - O 9º membro do Conselho Deliberativo será sempre o Presidente da Diretoria. 


 


§ 4º - Os membros do Conselho Deliberativo não poderão acumular cargos na Diretoria ou nos Conselhos Consultivo ou Fiscal, à exceção do 


Presidente, que será sempre membro do Conselho Deliberativo. 


 


Art. 37º. O Presidente do Conselho Deliberativo será escolhido pela maioria de seus membros, para exercer o cargo pelo prazo de 2 (dois) 


anos, cabendo a ele: 


I - Agendar e convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo, sempre que necessário; 


II - Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; e 


III - Informar os interessados das decisões do Conselho Deliberativo. 


 


Parágrafo Único - Não poderá ser Presidente do Conselho Deliberativo o atual, tampouco o último Presidente da AsBEA-SP. 


 


Art. 38º. Ao Conselho Deliberativo cabe: 


I - Analisar a presença dos requisitos formais para a candidatura dos representantes dos associados para os cargos de Presidente e dos Vice-


Presidentes, a serem eleitos pela Assembleia Geral; 
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II - Decidir, em grau de recurso, sobre a existência de infração e aplicação de sanção a associado, decidindo a Assembleia Geral sobre a 


exclusão de associado; 


III - Deliberar sobre temas controvertidos, por provocação do Presidente da AsBEA-SP; 


IV - Regulamentar as normas previstas nesse Estatuto; 


V - Deliberar, sempre em conjunto com o Presidente, as parcerias regionais com outras associações; 


VI - Aprovar a alienação de direitos reais de bens da AsBEA-SP; e 


VII - Opinar sobre a política de proteção ao mercado de arquitetura e urbanismo a ser defendida pela AsBEA-SP e seus parceiros regionais. 


 


Art. 39º. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas em reunião, por maioria simples dos presentes, desde que previamente 


convocados todos os seus membros para a reunião, por carta enviada com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  


 


 


Seção III - Da Assembleia Geral 
 


Art. 40º. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da AsBEA-SP e dela participam os associados fundadores e efetivos que 


estiverem quites com suas contribuições. 


 


Art. 41º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 6 (seis) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente, quando 


convocada pelo Presidente da AsBEA-SP, devendo ser realizada na sede da Associação, ou em outro local, devendo, neste caso, quando da 


convocação dos associados, informar o local da realização da Assembleia, por meio eletrônico.  


§ 1º - As Assembleias Ordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 


§ 2º - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 


§ 3º - É garantido aos associados que representem, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro social da AsBEA-SP a convocação de Assembleia 


Geral. 


§ 4º - Os associados que representem o quórum citado no parágrafo anterior deverão requerer ao Presidente que proceda à convocação. Caso 


o Presidente não providencie a convocação da Assembleia solicitada em 30 (trinta) dias contados da apresentação do pedido formulado pelos 


associados, será então convocada pelos associados, obedecida os demais preceitos de instalação e deliberação previstos neste Estatuto. 


 


§ 5º - Na hipótese de convocação de Assembleia Geral por associados representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) do quadro associativo, será 


obrigatória a presença de, pelo menos, metade dos associados que a tenham convocado.  


§ 6º - O Conselho Deliberativo irá elaborar um Regimento Eleitoral, estabelecendo a forma de votação pelos associados, sempre visando facilitar 


a participação dos associados nas votações das Assembleias Gerais, podendo ocorrer através de meio eletrônico. Nestes casos, deverá ser 


estabelecido um Regime Eleitoral específico.  


 


Art. 42º. À Assembleia Geral Ordinária compete, obrigatoriamente: 


I - Eleger os administradores; 


 II - Alterar o Estatuto; e 


III - Aprovar as contas. 


 


Art. 43º. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, de forma presencial ou online (remota) sempre que convocada pelo Presidente 


ou por, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro geral de associados, na forma prevista nos parágrafos 3º a 5º do artigo 41, podendo deliberar 


sobre quaisquer assuntos de interesse da AsBEA-SP, além das seguintes matérias: 


I - Destituir os administradores; 


II - Aprovar as contas; e 


III - Dissolver a Associação, quando for o caso. 


 


Art. 44º.  As deliberações previstas no inciso I do artigo anterior e no inciso II do artigo 42 serão tomadas pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) 


dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 


presença da maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um terço) da totalidade dos associados, com direito a voto, nas 


convocações seguintes. 


 


Parágrafo Único - A segunda convocação será realizada meia hora após a primeira. A terceira e última convocação serão realizadas uma hora 


após a segunda.  
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Art. 45º. As demais deliberações realizar-se-ão pelo voto concorde da maioria dos associados presentes na terceira convocação, não havendo 


quórum mínimo para tanto. 


 


Art. 46º. Serão aceitos votos proferidos por procurador devidamente constituído por instrumento com firma reconhecida, o qual deverá ser 


recebido pelo Presidente no ato da Assembleia, mas, de preferência, até 2 (dois) dias antes da Assembleia, devendo, neste caso, ser 


encaminhadas por meio de uma das formas indicadas no art. 47, se assim for previsto na Convocação. 


 


Parágrafo Único - Cada procurador poderá representar, no máximo, 06 (seis) associados, em uma Assembleia Geral. 


 


Art. 47º. As convocações e notificações previstas neste Estatuto Social poderão ser feitas por meio de comunicação juridicamente aceito, tais 


como, mas não se limitando a: 


I - E-mail; 


II - Carta registrada;  


III - Outro meio eletrônico. 


 


Art. 48º. As decisões do Presidente, Vice-Presidente, Conselho Deliberativo e Assembleia Geral serão objeto de ata, conforme o caso, a serem 


mantidos permanentemente à disposição dos associados, dos quais constarão a data, hora, local, objeto e participantes da reunião. 


 


 


Capítulo VIII - Da Eleição e dos Mandatos da Diretoria 
 


Art. 49º. Poderá se candidatar a Presidente, sempre como membro integrante de chapa completa da Diretoria, a ser eleita em Assembleia 


Geral, após análise e aprovação formal do Conselho Deliberativo, todo e qualquer representante legal de associado da AsBEA-SP que 


componha o quadro associativo, respeitada a limitação do parágrafo único do art. 50. 


 


Parágrafo Único Se o representante de uma empresa associada exercer esta função por mais de 3 anos e o mesmo vier a se desligar da 


empresa, se associar ou constituir uma nova empresa e vier a ser o representante dela junto à AsBEA-SP, terá igualmente os mesmos direitos 


de se candidatar. 


 


Art. 50º. O Presidente eleito tomará posse 30 dias após a Assembleia Geral que o eleger e terá mandato de 2 (dois) anos. 


 


Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 


 


Art. 51º. Poderão se candidatar a Vice-Presidentes, sempre como membros integrantes de chapa completa de Diretoria a ser eleita na 


Assembleia Geral, após análise formal e aprovação do Conselho Deliberativo, os representantes dos associados que componham o quadro 


social.  


 


Art. 52º. Os Vice-Presidentes tomarão posse juntamente com o Presidente, e terão mandato de 2 (dois) anos, observado o disposto no artigo 


36, parágrafo 4º. 


 


Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 


 


Art. 53º. Na hipótese de a Assembleia Geral não eleger os candidatos a Presidente e a Vice-Presidentes previamente aprovados pelo Conselho 


Deliberativo, serão suspensos os trabalhos e o Conselho Deliberativo deverá se reunir novamente para indicar, em até 30 (trinta) dias e antes 


da posse do novo Conselho, outros candidatos que preencham todos os requisitos formais para concorrer a tais funções. 


 


§ 1º - O Presidente e os Vice-Presidentes permanecerão em seus cargos até que os novos Presidente e Vice-Presidentes tomem posse. 


 


§ 2º - A Assembleia Geral deverá se reunir, no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da Assembleia Geral que não aprovou os nomes 


inicialmente indicados pelo Conselho Deliberativo, para deliberar a respeito dos novos nomes indicados pelo Conselho Deliberativo para 


concorrer aos cargos vagos da Diretoria. 


 


Art. 54º. Perderão os cargos que estiverem ocupando, os representantes legais de associados que não estiverem em dia com as contribuições 


sociais e que, notificados por qualquer outro associado para sanar a situação, pelas formas previstas neste estatuto, não o façam no prazo de 


5 (cinco) dias. 
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Art. 55º. Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo do Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou aplicação 


de sanção, o novo Presidente será o Vice-Presidente em exercício com mais tempo de vice-presidência e, no caso de empate, o Vice-Presidente 


representante de associado que tiver mais tempo de associação. 


 


§ 1º - O Vice-Presidente escolhido para substituir o Presidente acumulará as funções até o final do mandato do Presidente substituído. 


 


§ 2º - Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo de um Vice-Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou 


aplicação de sanção, o Presidente poderá sugerir um novo Vice-presidente, que deverá ser aprovado pelo Conselho Deliberativo no prazo de 


até 30 (trinta) dias e referendado na Assembleia Ordinária seguinte.  


 


 


Capítulo IX - Do Conselho Consultivo 
 


Art. 56º. A AsBEA-SP possuirá um Conselho Consultivo que será composto por, no mínimo, 5 (cinco) Conselheiros, escolhidos pelo Presidente 


e que permanecerão vinculados a este, entre os representantes dos associados filiados à AsBEA-SP, cabendo ao Conselho Consultivo ou, 


individualmente, a cada um dos Conselheiros:  


I - Criar projetos a serem submetidos ao Presidente; 


II - Auxiliar o Presidente na tomada de decisões; e 


III - Auxiliar o Presidente e os Vice-Presidentes na execução das atividades, quando solicitados para isso. 


 


Parágrafo Único - Os Conselheiros escolhidos por delegação pelo Presidente da AsBEA-SP permanecerão em seus cargos até o término do 


mandato do Presidente pelo qual eles foram escolhidos, ou por decisão deste. 


 


 


Capítulo X - Do Conselho Fiscal 
 


Art. 57º. A AsBEA-SP terá um Conselho Fiscal de funcionamento permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 


suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, entre os associados, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 


 


Art. 58º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por meio de chapa. 


 


Art. 59º. Ao Conselho Fiscal compete: 


I - Examinar, semestralmente, em anos eleitorais, ou anualmente, livros, documentos e balancetes da AsBEA-SP, emitindo parecer em livro 


próprio; e 


II - Emitir pareceres sobre o Balanço Geral e proposta orçamentária elaborada pela Diretoria, bem como sobre as contas que devam ser 


prestadas por aquela, e sobre todas as operações patrimoniais realizadas pela a AsBEA-SP, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 


apresentação pela Diretoria. 


 


Parágrafo Único - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal quaisquer pessoas impedidas nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, 


ou quaisquer pessoas indicadas para ocupar cargos da administração da AsBEA-SP, empregados da AsBEA-SP, cônjuge ou parente, até 


terceiro grau, de Diretor da AsBEA-SP ou membros da Diretoria anterior. 


 


Capítulo XI - Do Exercício Social 
 


Art. 60º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 


 


Art. 61º. No final de cada exercício social, o Presidente e os Vice-Presidentes, em reunião, por maioria simples, aprovarão o relatório das 


atividades, bem como o Balanço Anual e demonstração de origem e aplicação dos resultados, que serão submetidos à aprovação do Conselho 


Fiscal e à Assembleia Geral, para aprovação final. 


 


 


Capítulo XII - Das Disposições Gerais  
 


O Presidente, os Vice-Presidentes, os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal não serão 


remunerados, sendo vedada qualquer forma de distribuição de lucro, bonificações ou vantagens aos dirigentes mencionados ou a quaisquer 


associados sob qualquer forma ou pretexto. 
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Art. 62º. Os associados da AsBEA-SP não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações associativas. 


 


Art. 63º. Em nenhuma hipótese o patrimônio social poderá ser partilhado entre os associados. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo 


patrimônio líquido deverá ser transferido para outra pessoa jurídica, de igual natureza, que preencha os requisitos da legislação em vigor e cujo 


objeto social seja, preferencialmente, o mesmo desta entidade. 


 


Art. 64º. Regra de transição. Excepcionalmente, o presidente e a diretoria foram eleitos na Assembleia de criação da AsBEA-SP, obedecendo 


à qualificação necessária e mandato estabelecidos neste estatuto. A AsBEA-SP irá assumir as responsabilidades da AsBEA-BR até sua efetiva 


criação. 


 


Certificamos que este Estatuto é cópia fiel e integra a ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021 tendo sido 


lavrada em livro próprio da AsBEA-SP e levada a registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 


 


 


 


 


__________________________________________ 


HENRIQUE MÉLEGA RE 
Presidente eleito da AsBEA-SP 2019/2021 
CPF nº. 273.008.938-13                                                                                  


RG nº. 28.097.301 (SSP/SP) 


 


________________________________________ 
HENRIQUE CAMBIAGHI FILHO 
Presidente do Conselho Deliberativo da AsBEA-SP 2019/2021 
CPF nº. 525.056.008-30 


RG nº. 4.227.354-7 (SSP/SP)        
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Estatuto Social Consolidado e Aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da AsBEA-SP - 
Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo em 


04 de março de 2021. 
 
CONSIDERANDO QUE  


(a) Na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021, excepcionalmente em formato virtual pela 


plataforma Zoom Meeting, devido a pandemia mundial do novo Coronavírus (Covid-19), estando presentes 32 


escritórios associados aptos a votos, dos 78 escritórios associados ativos. E, visto a aprovação por unanimidade de 


todos os presentes, foi deliberada a mudança de sede da AsBEA-SP para um escritório virtual, tendo seus endereços 


comercial e fiscal alterados para Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – Cidade Monções 


– Cep: 04571-930 – São Paulo/SP; 


(b) E na 47ª Assembleia Geral Ordinária da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura, realizada em 26 


de junho de 2019, no Hotel Staybridge, sito à Rua Bandeira Paulista, n° 555 – Itaim Bibi – São Paulo/SP foi deliberada 


a criação da AsBEA-BR de abrangência Nacional e a alteração da denominação da AsBEA - Associação Brasileira dos 


Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo; 


(c) Foi deliberada a conversão do Estatuto Social da AsBEA – Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura em 


Estatuto Social da AsBEA-SP - Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, representado pelas 


disposições apresentadas aos associados; 


(d) As alterações foram aprovadas por unanimidade pelos presentes; 


(e) Não havia quórum mínimo para as alterações enumeradas, foi aprovada realização de Assembleia Permanente que foi 


realizada entre os dias 27de junho de 2019 e dia 23 de julho de 2019 para exercício de voto dos associados ausentes; 


(f) Na data da Assembleia havia 86 escritórios associados em dia, com suas contribuições associativas. Foram registrados 


22 votos presentes, 35 votos em Assembleia Permanente e 1 (hum) voto por procuração, perfazendo um total de 58 


votos, ou seja, atendeu a exigência estatutária de 2/3 de votantes, sendo assim, foi aprovada a criação da AsBEA-BR 


e a alteração da denominação AsBEA - Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura para AsBEA-SP - 


Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo, bem como o Estatuto Social consolidado da AsBEA-


SP  Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo que será regida pelas seguintes Cláusulas: 


Estatuto Social Consolidado 


Capítulo I - Da Denominação, da Sede, do Objeto, da Duração e das Fontes de Recursos. 


Art. 1º. A Associação Regional dos Escritórios de Arquitetura de São Paulo – AsBEA-SP é uma associação civil, sem fins lucrativos, que 


se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 


 


Art. 2º. A AsBEA-SP tem sede virtual na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº. 1.140 – 7º andar – 


Cidade Monções – Cep: 04571-930 – São Paulo/SP. 


 


 Art. 3º. A AsBEA-SP tem por objeto social: 


I - Defender os direitos e interesses coletivos de seus associados, visando o desenvolvimento de suas atividades através de iniciativas, 


pesquisas, ações e promoções nas áreas culturais e técnicas; 


II - Promover a divulgação e o intercâmbio das atividades dos escritórios associados, bem como de todos aqueles que se dediquem ao exercício 


profissional da arquitetura e do urbanismo e demais atividades correlatas previstas e reguladas em Lei, sem que isso, de forma direta ou indireta, 


possa configurar concorrência às atividades profissionais de seus associados; 


III - Representar os seus associados, em conjunto ou separadamente, judicial e extrajudicialmente; 


IV - Celebrar convênios e contratos de prestação de serviços com ou sem ajuste de preço, com quaisquer entidades privadas ou públicas, no 


âmbito federal, estadual e municipal e associações congêneres fora do território nacional; 


V - Desenvolver o relacionamento com entidades representativas da atividade cultural e correlatas, das indústrias da construção civil e correlatas, 


inclusive órgãos públicos e entidades do terceiro setor, diretamente por meio de parcerias, de forma a estimular a cooperação recíproca visando 


a valorização da atividade frente ao mercado nacional e internacional, divulgando-se amplamente os resultados; 


VI - Propiciar aos seus associados serviços de apoio ao exercício profissional; e 


VII - Defender os interesses de seus associados, podendo inclusive impetrar mandado de segurança para proteger direito líquido e certo em 


face de ilegalidade ou abuso de poder cometido por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 


Público. 
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Art. 4º. O prazo de duração da AsBEA-SP é indeterminado. 


 


Art. 5º. Os recursos para a manutenção da AsBEA-SP virão, basicamente, de duas fontes: 


I – das contribuições associativas ordinárias e especiais cobradas dos associados; 


II – de patrocínios diretos e indiretos recebidos; 


III-  de colaborações e parcerias formadas; 


IV - de recursos advindos de eventos realizados, direta ou indiretamente pela AsBEA-SP; 


V – de doações feitas por associados ou terceiros e;  


VI – de recursos oriundos de leis de incentivos fiscais e culturais; 


 


Art. 6º. A AsBEA-SP irá colaborar com a AsBEA Nacional através do pagamento de uma contribuição mensal em valor que será aprovado 


anualmente pelo Conselho de Presidentes da AsBEA Nacional. 


 


Art. 7º. A AsBEA-SP possui as seguintes obrigações perante a AsBEA Nacional: 


I - Pagar pontualmente a contribuição mensal; 


II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA Nacional; 


III - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA Nacional; e 


IV - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA Nacional. 


 


 


Capítulo II - Dos Associados, dos Requisitos de Admissão, Desligamento e Exclusão. 
 


Art. 8º. A AsBEA-SP terá as seguintes categorias de associados: 


  I - Fundadores; 


 II - Efetivos; e 


III - Vitalícios. 


 


Art. 9º. São associados fundadores as pessoas jurídicas que assinaram a ata da Assembleia Geral de Constituição da antecessora AsBEA , 


realizada em 28 de junho de1973 registrada e arquivada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de Janeiro, sob o número de 


ordem 35.408 do livro “a” n/15 em 07 de dezembro de 1973, independentemente de qualquer outra formalidade. 


 


Art. 10º. Poderá postular o ingresso na AsBEA-SP, como associado efetivo, a pessoa jurídica que comprovadamente se dedique a atividades 


relacionadas à arquitetura e ao urbanismo, como atividade principal da sociedade e que também cumpra os seguintes requisitos: 


I - Possua, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu capital social controlado por arquitetos e urbanistas; e 


II - Os sócios do candidato, arquitetos e urbanistas, deverão estar devidamente inscritos e em situação regular perante o órgão de classe 


profissional competente. 


 


§ 1º - A pessoa jurídica candidata a ingressar na AsBEA-SP deverá instruir o pedido de admissão como associado efetivo com os seguintes 


documentos: 


I - Cópia do contrato ou estatuto social; 


II - Certidão atualizada expedida por órgão profissional legalmente competente ou outros documentos comprobatórios aceitos pela AsBEA-SP 


que comprovem o seu pleno exercício profissional nas áreas de arquitetura e urbanismo, bem como o do representante legal que irá representá-


la junto à associação; 


III - Cartas de indicação de, pelo menos, 2 (dois) associados da AsBEA-SP; 


IV - Currículo e portfólio da sociedade, dos sócios e do representante indicado; e 


V - Termo de Adesão devidamente assinado pelos sócios representante e suplente do associado junto à AsBEA-SP. 


 


§ 2º - Para solicitar desligamento da AsBEA-SP, o associado deverá encaminhar requerimento endereçado ao Presidente da AsBEA-SP e, se 


possível, justificar a solicitação. A partir da data do recebimento desse requerimento pelo Presidente e, mediante a comprovação do pagamento 


de todas as contribuições associativas, o associado estará formalmente desligado da Associação. 
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Art. 11º. Tornar-se-á associado efetivo, a pessoa jurídica que, cumpridas as condições previstas no artigo 8º, tenha sua proposta de admissão 


aprovada pelo Presidente e por 2 (dois) Vice-Presidentes e assine o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP ou outros 


documentos que venham a ser necessários para aprovação do seu ingresso, conforme decisão da Diretoria. 


 


Art. 12º. Os associados fundadores ou efetivos serão representados na AsBEA-SP por 1 (um) de seus representantes legais, a ser indicado 


por escrito pelo associado, que deverá comprovar ter poderes suficientes para representar o associado, de acordo com o respectivo contrato 


social ou acordo entre os mesmos, inclusive para exercer o direito de votar e ser eleito para cargos diretivos, obedecidas as condições 


estabelecidas neste Estatuto. 


 


§ 1º - O representante do associado junto à AsBEA-SP deverá ser, obrigatoriamente, arquiteto e poderá, eventualmente, outorgar procuração 


a outro representante do associado para exercer temporariamente a representação, desde que este cumpra os requisitos previstos nas cláusulas 


anteriores. 


 


§ 2º - O afastamento do representante do quadro societário do associado extinguirá seus poderes de representação junto à AsBEA-SP a partir 


do recebimento de comunicação escrita enviada pelo associado, comunicando este fato e indicando o representante substituto. 


 


§ 3º - O associado deverá, quando de seu pedido de ingresso na AsBEA-SP, informar o nome do representante legal perante a AsBEA-SP, 


devendo, ainda, informar, imediatamente, qualquer mudança na sua representação, ou nos poderes conferidos a seu representante. 


 


§ 4º - Eventuais alterações na composição societária do associado, que modifiquem qualquer uma das condições previstas no artigo 8º acima, 


acarretarão na exclusão automática do associado. 


 


Art. 13º. O associado cujo representante tenha qualquer espécie de vínculo empregatício com a AsBEA-SP fica impedido de votar, ser eleito 


e/ou participar do Conselho Deliberativo, até que se desfaça o referido vínculo impeditivo. 


 


 


Capítulo III - Das Empresas AsBEA-SP 
 


Art. 14º. Designam-se "Empresas AsBEA-SP", ou patrocinadores, as pessoas jurídicas de direito público ou privado que venham, através de 


contrato de cooperação, disponibilizar direta ou indiretamente recursos financeiros para a AsBEA-SP cumprir com suas finalidades, ou 


mantenham vínculo com a AsBEA-SP, com os seguintes objetivos: 


a) Desenvolver a natural sinergia, reforçar e otimizar a integração entre o projeto e o produto dirigido à indústria da construção civil ou outras 


correlatas à atividade do arquiteto; 


b) Promover ações, desenvolver atividades e formular propostas visando a divulgação, ampliação da qualidade e desenvolvimento tecnológico 


do produto dirigido à indústria da construção civil ou outras correlatas à atividade do arquiteto; e 


c) Promover eventos, visando o cumprimento dos objetivos acima definidos. 


 


§ 1º - As "Empresas AsBEA-SP" constituem, em conjunto com os Associados ou "Escritórios AsBEA-SP", a "Comunidade AsBEA-SP". 


 


§ 2º - As "Empresas AsBEA-SP" gozam de serviços e informações diferenciados oriundos desta condição de membros da "Comunidade AsBEA-


SP", conforme condições contratuais específicas. 


 


 


Capítulo IV - Dos Parceiros AsBEA-SP 
 


Art. 15º. Designam-se “Parceiros AsBEA-SP” todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, que, por 


contrato ou convênio, mantenham vínculo com a AsBEA-SP e estejam voltadas para: 


I - Pesquisa e atividades técnicas, científicas e culturais; 


II - Desenvolvimento da arquitetura, do urbanismo, do paisagismo, da arquitetura de interiores, do desenho industrial, da comunicação visual, 


do meio ambiente, da engenharia, da indústria da construção e de outras atividades afetas; 


III - Editoração e publicações; 


IV - Promoção de mostras, exposições e eventos em geral; 


V - Divulgação e promoção de serviços e produtos correlatos às atividades constantes do inciso II; e 


VI - Outras áreas afins e correlatas à arquitetura e à sua promoção. 
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Art. 16º. Poderão ser formadas parcerias de consultoria com profissionais, empresas ou entidades de qualquer área que, pelo notável saber, 


tenham sido convidados ou indicados pela Diretoria ou por associados e aprovada pela Diretoria.  


 


Art. 17º. A AsBEA-SP poderá celebrar convênios e parcerias com entidades privadas ou públicas, no âmbito federal e associações congêneres 


fora do território nacional, e contará com o apoio da AsBEA Nacional. 


 


Art. 18º. A "AsBEA-SP’ será constituída por meio dos seguintes documentos: 


I. Estatuto – a luz do estatuto da AsBEA -BR; 


II. Contrato com escritórios associados; 


III. Contrato com empresas associadas; 


IV. Contrato com a AsBEA-BR de parceria e licença de uso da marca AsBEA; e 


V. Formulário de indicação de sócio.  


 


§ 1º - A "AsBEA-SP’ deverá seguir as alterações estatutárias da AsBEA Nacional, bem como as suas determinações, sempre que ocorrerem, 


no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da comunicação da realização da alteração estatutária ou da determinação. 


 


§ 2º - A Diretoria poderá, mediante decisão fundamentada, determinar a exclusão de qualquer parceiro, empresa ou patrocinador, sempre que 


ocorrerem situações causadas ou relacionadas a esse parceiro, empresa ou patrocinador, que possam afetar negativamente a AsBEA-SP. 


 


§ 3º - A AsBEA-SP designará seu presidente e um suplente entre os membros e ex-membros da diretoria para representar a entidade Regional 


junto à AsBEA-BR. 


 


 


Capítulo V - Dos Direitos e Deveres dos Associados 


 
Art. 19º. Os associados da AsBEA-SP têm direito a: 


I - Participar das Assembleias Gerais, discutir os assuntos a ela submetidos e votar; 


II - Propor a admissão de associados; 


III - Oferecer sugestões ao Presidente; 


IV - Questionar a Diretoria sobre questões ligadas ao funcionamento e à programação da AsBEA-SP; 


V - Participar das atividades promovidas pela AsBEA-SP, caso haja a concordância do Presidente ou de qualquer dos Vice-Presidentes; 


VI - Receber correspondência informativa; e 


VII - Indicar seus representantes para concorrer aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Deliberativo, e do Conselho 


Fiscal na forma deste Estatuto. 


 


§ 1º - Os associados efetivos somente poderão exercer seus direitos se estiverem em dia com o pagamento das suas contribuições associativas. 


 


Art. 20º. Os associados têm as seguintes obrigações: 


I - Pagar pontualmente a contribuição associativa ordinária e as especiais que forem determinadas pela Diretoria; 


II - Cumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 


III - Indicar um representante e suplentes junto à AsBEA Nacional do seu quadro societário, investido dos poderes de representação; 


IV - Observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP; 


V - Cumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-BR.  


 


§ 1º - A contribuição associativa é devida pelo associado desde o momento de da sua admissão no quadro social da AsBEA-SP e durante todo 


o período em que o associado permanecer vinculado à AsBEA-SP, podendo ser cobrada anual, mensal ou trimestralmente, conforme vier a ser 


determinado pela Diretoria. 


 


§ 2º - As contribuições especiais são decorrentes de eventos ou projetos específicos da AsBEA-SP, devendo serem pagas pelo associado que 


deles pretenda participar como condição de sua participação no evento ou projeto. 


 


Art. 21º.  O Conselho Deliberativo, a seu critério, poderá estabelecer que associados fundadores ou associados efetivos, pelos relevantes 


serviços prestados à AsBEA-SP, poderão se enquadrar na categoria de Associado Vitalício.  
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Parágrafo Único - Aos associados fundadores e vitalícios é facultado o pagamento da contribuição associativa ordinária.  


 


Capítulo VI - Das Infrações, Sanções e Procedimentos 
 


Art. 22º. São consideradas infrações, passíveis de sanção a ser aplicada pela Diretoria: 


I - Não pagar pontualmente a contribuição associativa, quando estiver obrigado; 


II - Descumprir o presente Estatuto e as decisões da AsBEA-SP; 


III - Descumprir o Termo de Adesão aos Padrões Profissionais da AsBEA-SP; 


IV - Não observar os preceitos éticos profissionais, de acordo com a legislação em vigor e com as regras estabelecidas pela AsBEA-SP. 


 


Art. 23º. São modalidades de sanções aplicáveis pela Diretoria: 


I - Advertência; 


II - Suspensão temporária dos direitos associativos; e 


III - Exclusão. 


 


Art. 24º. A suspensão temporária dos direitos associativos será aplicável quando houver reincidência de infração. 


 


Art. 25º. A suspensão temporária dos direitos associativos não poderá exceder a 6 (seis) meses. 


 


Art. 26º. A sanção de exclusão poderá ser aplicada quando houver nova infração, após já tiver sido aplicada a sanção de suspensão por, pelo 


menos, 1 (uma) vez. 


 


Art. 27º. Havendo a notícia de possível infração social, a Diretoria enviará ao associado interessado carta com aviso de recebimento, na qual 


estarão descritos os fatos e indicada a possível infração cometida, abrindo prazo de 15 dias, contados do recebimento da carta, para que 


apresente defesa escrita dirigida ao Presidente. 


 


Art. 28º. Recebida a defesa ou, ao final do prazo de 15 dias, a Diretoria decidirá se houve ou não infração, aplicando a respectiva sanção. 


 


§ 1º - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 


 


§ 2º - Na hipótese de aplicação de qualquer tipo de sanção, o associado penalizado permanecerá obrigado a realizar os pagamentos das 


contribuições associativas devidas durante todo o período em que durar a sanção aplicada. 


 


Art. 29º. O associado infrator deverá ser informado da decisão da Diretoria por meio de carta registrada com aviso de recebimento, podendo 


apresentar recurso ao Conselho Deliberativo, no prazo de 15 dias, a contar do recebimento da carta. 


 


Parágrafo Único - Mantida a decisão de exclusão, pelo Conselho Deliberativo, caberá ao infrator apresentar recurso à Assembleia Geral. O 


recurso será apreciado na primeira Assembleia Geral que for realizada, devendo constar essa matéria da pauta de deliberações. 


 


Art. 30º. Recebido o recurso, o Conselho Deliberativo analisará a decisão recorrida, mantendo ou afastando a aplicação da sanção, por maioria 


simples dos presentes na sessão de julgamento, a que tenham comparecido, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 


 


Parágrafo Único - A decisão deverá ser proferida no prazo de 60 dias, sob pena de restar prescrita a aplicação da sanção. 


 


Art. 31º. Havendo aplicação de sanção pelo órgão de classe profissional competente, que implique em restrição profissional, a qualquer dos 


associados da AsBEA-SP ou ao seu representante, o Presidente poderá extinguir seu título de associado da AsBEA-SP ou ordenar a indicação 


de novo representante junto à Associação. 


 


 


Capítulo VII - Da Organização e Funcionamento da AsBEA-SP e de seus Órgãos Sociais, Deliberativos e 


Administrativos 
 


Art. 32º. A AsBEA-SP possui os seguintes órgãos de administração: 


I - Conselho Deliberativo; 


II - Diretoria; e 


III - Conselho Fiscal. 
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Seção I - Da Diretoria 


 
Art. 33º. A Diretoria é composta de 7 (sete) membros efetivos, sendo 1 (um) Presidente e 6 (seis) Vice-Presidentes efetivos, sendo 1 (um) vice-


presidente administrativo financeiro, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, por meio de chapas. 


 


§ 1º - Os candidatos a cargos da Diretoria deverão montar chapas com 7 (sete) candidatos cada, que serão apresentadas para aprovação prévia 


do Conselho Deliberativo, em até 60 (sessenta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, que decidirá se os candidatos reúnem condições 


estatutárias para concorrer aos cargos, em até 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária de eleição da nova Diretoria, ocasião em 


que as chapas e os respectivos planos de metas serão oficialmente apresentados aos associados. 


 


§ 2º - Somente serão aceitas chapas apresentadas com a composição completa de candidatos a cargos da Diretoria e um candidato não poderá 


concorrer em mais de uma chapa. 


 


§ 3º Caso não haja inscrições no prazo acima previsto, o Conselho Deliberativo poderá prorrogar o prazo de inscrições para até 15 (quinze) 


dias antes da Assembleia Geral Ordinária, e deverão se reunir em até 7 (sete) dias antes da Assembleia Geral Ordinária, para decidir se os 


candidatos reúnem condições estatutárias para concorrer aos cargos.  


 
§ 4º - A Assembleia Geral Ordinária elegerá a chapa completa de membros da Diretoria. 


 


§ 5º - A Diretoria eleita tomará posse dentro de 30 (trinta) dias contados da sua eleição. Durante esse período, a antiga Diretoria deverá subsidiar 


a nova Diretoria para elaboração preliminar de Plano de Metas e Orçamento para o exercício seguinte, a fim de garantir a continuidade 


administrativa da AsBEA-SP. 


 


§ 6º - O mandato da Diretoria é de 2 (dois) anos contados da data de sua posse. 


 


§ 7º - O Presidente deverá, após a posse da Diretoria, determinar quais as funções dos Vice-Presidentes, incluindo, necessariamente, a Vice-


Presidência administrativa. 


 


§ 8º - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, para o mesmo cargo, por até mais dois mandatos consecutivos. Após ocupação de um 


mesmo cargo, por três mandatos consecutivos, os membros da Diretoria somente poderão concorrer para outro cargo. 


  


Art. 34º. Ao Presidente compete: 


I   Representar a AsBEA-SP em juízo ou fora dele; 


II   Zelar pelo cumprimento das finalidades da AsBEA-SP; 


III   Contratar e demitir funcionários, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


IV   Assinar cheques e ordens de pagamento, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


V   Abrir e/ou fechar contas bancárias, sempre em conjunto com 2 (dois) Vice-Presidentes; 


VI   Determinar o valor das contribuições especiais; 


VII   Gerenciar a AsBEA-SP; 


VIII   Solicitar sugestões ou auxílio dos Vice-Presidentes; 


IX   Convocar os Vice-Presidentes, com antecedência mínima de 1 (um) dia, para deliberarem sobre as matérias de sua competência 


conjunta, na forma do presente Estatuto; 


X   Firmar os contratos previstos no presente estatuto, sempre em conjunto com 1 (um) Vice-Presidente; 


XI   Determinar a abertura de unidades de representação da AsBEA-SP em outras localidades; 


XII   Readmitir, facultativamente, o associado excluído da AsBEA-SP por falta de pagamento das contribuições associativas, desde que 


paga taxa de expediente por ele determinada; 


XIII   Expedir normas gerais ligadas à administração e condução das atividades associativas a serem cumpridas pelos associados e demais 


órgãos da AsBEA-SP, sempre de acordo com o presente Estatuto; 


XIV   Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) com os Vice-Presidentes, as do Conselho dos Regionais e as da Assembleia Geral; 


XV   Criar, organizar e executar projetos que visem atingir as finalidades da AsBEA-SP; 


XVI   Aplicar as sanções; 


XVII   Sugerir à Assembleia Geral alterações no Estatuto; 


XVIII   Convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; 


XIX   Convocar as Assembleias Gerais, sendo a extraordinária após a aprovação do Conselho Deliberativo; 
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XX   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente, procurações ad negotia, com prazo determinado, para fins de 


alienação de direitos reais sobre bens da AsBEA-SP, após aprovação do Conselho Deliberativo; 


XXI   Outorgar, sempre em conjunto com, pelo menos, 1 (um) Vice-Presidente procurações ad judicia, com ou sem prazo determinado; 


XXII   Indicar representantes da AsBEA-SP para eventos sociais; e 


XXIII   Nomear e destituir membros do Conselho Consultivo. 


 


Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento temporário do Presidente, a AsBEA-SP será representada por dois Vice-Presidentes atuando 


em conjunto, em todos os atos oficiais ou formais de competência do Presidente e que exijam a sua presença. 


 


Art. 35º. Aos Vice-Presidentes compete: 


I   Assinar cheques e ordens de pagamento em conjunto com o Presidente, ou com outro Vice-Presidente, conforme previsto no parágrafo 


único do art. 32; 


II   Auxiliar o Presidente na administração da AsBEA-SP;  


III   Em conjunto com o Presidente, aprovar a adoção de recomendações dirigidas aos associados, no campo do exercício profissional em 


defesa do mercado de arquitetura e correlatos; 


IV   Em conjunto com o Presidente, determinar o valor e a periodicidade da cobrança da contribuição associativa; 


V   Em conjunto com o Presidente, fixar a contribuição dos patrocinadores; 


VI   Em conjunto com o Presidente, deliberar sobre indicações de alteração do Estatuto; 


VII   Em conjunto com o Presidente, elaborar o relatório e o balanço anual, a ser aprovado pela Assembleia Geral. 


 


§ 1º - É vedado ao Presidente ou aos Vice-Presidentes a prestação de aval ou fiança em nome da AsBEA-SP. 


 


 


Seção II - Do Conselho Deliberativo 
 


Art. 36º. Os membros do Conselho Deliberativo serão eleitos em Assembleia Geral e, além do Presidente da Diretoria, que deverá 


obrigatoriamente compor o Conselho Deliberativo, os demais membros serão escolhidos dentre: 


I - Os ex-Presidentes da AsBEA-SP; e 


II - Os ex-Vice-Presidentes da AsBEA-SP. 


 


§ 1º - O Conselho Deliberativo será composto por 9 (nove) membros, com mandato de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição, sem limitação. 


 


§ 2º - Dos eleitos, 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Presidentes e 4 (quatro) membros serão escolhidos dentre os ex-Vice-


Presidentes, podendo os ex-Vice-Presidentes ocupar vagas destinadas a Ex-Presidentes, na falta de número suficiente destes. Ainda, na falta 


de Vice-Presidentes para ocupar as vagas, poderão ser eleitos, excepcionalmente, representantes dos associados para os cargos não 


preenchidos por ex-vice-presidentes. 


 


§ 3º - O 9º membro do Conselho Deliberativo será sempre o Presidente da Diretoria. 


 


§ 4º - Os membros do Conselho Deliberativo não poderão acumular cargos na Diretoria ou nos Conselhos Consultivo ou Fiscal, à exceção do 


Presidente, que será sempre membro do Conselho Deliberativo. 


 


Art. 37º. O Presidente do Conselho Deliberativo será escolhido pela maioria de seus membros, para exercer o cargo pelo prazo de 2 (dois) 


anos, cabendo a ele: 


I - Agendar e convocar as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo, sempre que necessário; 


II - Dirigir as reuniões presenciais ou online (remota) do Conselho Deliberativo; e 


III - Informar os interessados das decisões do Conselho Deliberativo. 


 


Parágrafo Único - Não poderá ser Presidente do Conselho Deliberativo o atual, tampouco o último Presidente da AsBEA-SP. 


 


Art. 38º. Ao Conselho Deliberativo cabe: 


I - Analisar a presença dos requisitos formais para a candidatura dos representantes dos associados para os cargos de Presidente e dos Vice-


Presidentes, a serem eleitos pela Assembleia Geral; 
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II - Decidir, em grau de recurso, sobre a existência de infração e aplicação de sanção a associado, decidindo a Assembleia Geral sobre a 


exclusão de associado; 


III - Deliberar sobre temas controvertidos, por provocação do Presidente da AsBEA-SP; 


IV - Regulamentar as normas previstas nesse Estatuto; 


V - Deliberar, sempre em conjunto com o Presidente, as parcerias regionais com outras associações; 


VI - Aprovar a alienação de direitos reais de bens da AsBEA-SP; e 


VII - Opinar sobre a política de proteção ao mercado de arquitetura e urbanismo a ser defendida pela AsBEA-SP e seus parceiros regionais. 


 


Art. 39º. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas em reunião, por maioria simples dos presentes, desde que previamente 


convocados todos os seus membros para a reunião, por carta enviada com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  


 


 


Seção III - Da Assembleia Geral 
 


Art. 40º. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da AsBEA-SP e dela participam os associados fundadores e efetivos que 


estiverem quites com suas contribuições. 


 


Art. 41º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 6 (seis) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente, quando 


convocada pelo Presidente da AsBEA-SP, devendo ser realizada na sede da Associação, ou em outro local, devendo, neste caso, quando da 


convocação dos associados, informar o local da realização da Assembleia, por meio eletrônico.  


§ 1º - As Assembleias Ordinárias serão convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 


§ 2º - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 


§ 3º - É garantido aos associados que representem, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro social da AsBEA-SP a convocação de Assembleia 


Geral. 


§ 4º - Os associados que representem o quórum citado no parágrafo anterior deverão requerer ao Presidente que proceda à convocação. Caso 


o Presidente não providencie a convocação da Assembleia solicitada em 30 (trinta) dias contados da apresentação do pedido formulado pelos 


associados, será então convocada pelos associados, obedecida os demais preceitos de instalação e deliberação previstos neste Estatuto. 


 


§ 5º - Na hipótese de convocação de Assembleia Geral por associados representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) do quadro associativo, será 


obrigatória a presença de, pelo menos, metade dos associados que a tenham convocado.  


§ 6º - O Conselho Deliberativo irá elaborar um Regimento Eleitoral, estabelecendo a forma de votação pelos associados, sempre visando facilitar 


a participação dos associados nas votações das Assembleias Gerais, podendo ocorrer através de meio eletrônico. Nestes casos, deverá ser 


estabelecido um Regime Eleitoral específico.  


 


Art. 42º. À Assembleia Geral Ordinária compete, obrigatoriamente: 


I - Eleger os administradores; 


 II - Alterar o Estatuto; e 


III - Aprovar as contas. 


 


Art. 43º. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, de forma presencial ou online (remota) sempre que convocada pelo Presidente 


ou por, pelo menos, 1/5 (um quinto) do quadro geral de associados, na forma prevista nos parágrafos 3º a 5º do artigo 41, podendo deliberar 


sobre quaisquer assuntos de interesse da AsBEA-SP, além das seguintes matérias: 


I - Destituir os administradores; 


II - Aprovar as contas; e 


III - Dissolver a Associação, quando for o caso. 


 


Art. 44º.  As deliberações previstas no inciso I do artigo anterior e no inciso II do artigo 42 serão tomadas pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) 


dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 


presença da maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 (um terço) da totalidade dos associados, com direito a voto, nas 


convocações seguintes. 


 


Parágrafo Único - A segunda convocação será realizada meia hora após a primeira. A terceira e última convocação serão realizadas uma hora 


após a segunda.  
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Art. 45º. As demais deliberações realizar-se-ão pelo voto concorde da maioria dos associados presentes na terceira convocação, não havendo 


quórum mínimo para tanto. 


 


Art. 46º. Serão aceitos votos proferidos por procurador devidamente constituído por instrumento com firma reconhecida, o qual deverá ser 


recebido pelo Presidente no ato da Assembleia, mas, de preferência, até 2 (dois) dias antes da Assembleia, devendo, neste caso, ser 


encaminhadas por meio de uma das formas indicadas no art. 47, se assim for previsto na Convocação. 


 


Parágrafo Único - Cada procurador poderá representar, no máximo, 06 (seis) associados, em uma Assembleia Geral. 


 


Art. 47º. As convocações e notificações previstas neste Estatuto Social poderão ser feitas por meio de comunicação juridicamente aceito, tais 


como, mas não se limitando a: 


I - E-mail; 


II - Carta registrada;  


III - Outro meio eletrônico. 


 


Art. 48º. As decisões do Presidente, Vice-Presidente, Conselho Deliberativo e Assembleia Geral serão objeto de ata, conforme o caso, a serem 


mantidos permanentemente à disposição dos associados, dos quais constarão a data, hora, local, objeto e participantes da reunião. 


 


 


Capítulo VIII - Da Eleição e dos Mandatos da Diretoria 
 


Art. 49º. Poderá se candidatar a Presidente, sempre como membro integrante de chapa completa da Diretoria, a ser eleita em Assembleia 


Geral, após análise e aprovação formal do Conselho Deliberativo, todo e qualquer representante legal de associado da AsBEA-SP que 


componha o quadro associativo, respeitada a limitação do parágrafo único do art. 50. 


 


Parágrafo Único Se o representante de uma empresa associada exercer esta função por mais de 3 anos e o mesmo vier a se desligar da 


empresa, se associar ou constituir uma nova empresa e vier a ser o representante dela junto à AsBEA-SP, terá igualmente os mesmos direitos 


de se candidatar. 


 


Art. 50º. O Presidente eleito tomará posse 30 dias após a Assembleia Geral que o eleger e terá mandato de 2 (dois) anos. 


 


Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 


 


Art. 51º. Poderão se candidatar a Vice-Presidentes, sempre como membros integrantes de chapa completa de Diretoria a ser eleita na 


Assembleia Geral, após análise formal e aprovação do Conselho Deliberativo, os representantes dos associados que componham o quadro 


social.  


 


Art. 52º. Os Vice-Presidentes tomarão posse juntamente com o Presidente, e terão mandato de 2 (dois) anos, observado o disposto no artigo 


36, parágrafo 4º. 


 


Parágrafo Único - É permitida a recondução por até mais 2 (dois) mandatos, para o mesmo cargo. 


 


Art. 53º. Na hipótese de a Assembleia Geral não eleger os candidatos a Presidente e a Vice-Presidentes previamente aprovados pelo Conselho 


Deliberativo, serão suspensos os trabalhos e o Conselho Deliberativo deverá se reunir novamente para indicar, em até 30 (trinta) dias e antes 


da posse do novo Conselho, outros candidatos que preencham todos os requisitos formais para concorrer a tais funções. 


 


§ 1º - O Presidente e os Vice-Presidentes permanecerão em seus cargos até que os novos Presidente e Vice-Presidentes tomem posse. 


 


§ 2º - A Assembleia Geral deverá se reunir, no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados da Assembleia Geral que não aprovou os nomes 


inicialmente indicados pelo Conselho Deliberativo, para deliberar a respeito dos novos nomes indicados pelo Conselho Deliberativo para 


concorrer aos cargos vagos da Diretoria. 


 


Art. 54º. Perderão os cargos que estiverem ocupando, os representantes legais de associados que não estiverem em dia com as contribuições 


sociais e que, notificados por qualquer outro associado para sanar a situação, pelas formas previstas neste estatuto, não o façam no prazo de 


5 (cinco) dias. 
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Art. 55º. Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo do Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou aplicação 


de sanção, o novo Presidente será o Vice-Presidente em exercício com mais tempo de vice-presidência e, no caso de empate, o Vice-Presidente 


representante de associado que tiver mais tempo de associação. 


 


§ 1º - O Vice-Presidente escolhido para substituir o Presidente acumulará as funções até o final do mandato do Presidente substituído. 


 


§ 2º - Na hipótese de ausência ou impedimento definitivo de um Vice-Presidente em exercício, por motivo de doença, morte, desistência ou 


aplicação de sanção, o Presidente poderá sugerir um novo Vice-presidente, que deverá ser aprovado pelo Conselho Deliberativo no prazo de 


até 30 (trinta) dias e referendado na Assembleia Ordinária seguinte.  


 


 


Capítulo IX - Do Conselho Consultivo 
 


Art. 56º. A AsBEA-SP possuirá um Conselho Consultivo que será composto por, no mínimo, 5 (cinco) Conselheiros, escolhidos pelo Presidente 


e que permanecerão vinculados a este, entre os representantes dos associados filiados à AsBEA-SP, cabendo ao Conselho Consultivo ou, 


individualmente, a cada um dos Conselheiros:  


I - Criar projetos a serem submetidos ao Presidente; 


II - Auxiliar o Presidente na tomada de decisões; e 


III - Auxiliar o Presidente e os Vice-Presidentes na execução das atividades, quando solicitados para isso. 


 


Parágrafo Único - Os Conselheiros escolhidos por delegação pelo Presidente da AsBEA-SP permanecerão em seus cargos até o término do 


mandato do Presidente pelo qual eles foram escolhidos, ou por decisão deste. 


 


 


Capítulo X - Do Conselho Fiscal 
 


Art. 57º. A AsBEA-SP terá um Conselho Fiscal de funcionamento permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 


suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, entre os associados, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 


 


Art. 58º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por meio de chapa. 


 


Art. 59º. Ao Conselho Fiscal compete: 


I - Examinar, semestralmente, em anos eleitorais, ou anualmente, livros, documentos e balancetes da AsBEA-SP, emitindo parecer em livro 


próprio; e 


II - Emitir pareceres sobre o Balanço Geral e proposta orçamentária elaborada pela Diretoria, bem como sobre as contas que devam ser 


prestadas por aquela, e sobre todas as operações patrimoniais realizadas pela a AsBEA-SP, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 


apresentação pela Diretoria. 


 


Parágrafo Único - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal quaisquer pessoas impedidas nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, 


ou quaisquer pessoas indicadas para ocupar cargos da administração da AsBEA-SP, empregados da AsBEA-SP, cônjuge ou parente, até 


terceiro grau, de Diretor da AsBEA-SP ou membros da Diretoria anterior. 


 


Capítulo XI - Do Exercício Social 
 


Art. 60º. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 


 


Art. 61º. No final de cada exercício social, o Presidente e os Vice-Presidentes, em reunião, por maioria simples, aprovarão o relatório das 


atividades, bem como o Balanço Anual e demonstração de origem e aplicação dos resultados, que serão submetidos à aprovação do Conselho 


Fiscal e à Assembleia Geral, para aprovação final. 


 


 


Capítulo XII - Das Disposições Gerais  
 


O Presidente, os Vice-Presidentes, os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal não serão 


remunerados, sendo vedada qualquer forma de distribuição de lucro, bonificações ou vantagens aos dirigentes mencionados ou a quaisquer 


associados sob qualquer forma ou pretexto. 
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Art. 62º. Os associados da AsBEA-SP não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações associativas. 


 


Art. 63º. Em nenhuma hipótese o patrimônio social poderá ser partilhado entre os associados. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo 


patrimônio líquido deverá ser transferido para outra pessoa jurídica, de igual natureza, que preencha os requisitos da legislação em vigor e cujo 


objeto social seja, preferencialmente, o mesmo desta entidade. 


 


Art. 64º. Regra de transição. Excepcionalmente, o presidente e a diretoria foram eleitos na Assembleia de criação da AsBEA-SP, obedecendo 


à qualificação necessária e mandato estabelecidos neste estatuto. A AsBEA-SP irá assumir as responsabilidades da AsBEA-BR até sua efetiva 


criação. 


 


Certificamos que este Estatuto é cópia fiel e integra a ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de março de 2021 tendo sido 


lavrada em livro próprio da AsBEA-SP e levada a registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 


 


 


 


 


__________________________________________ 


HENRIQUE MÉLEGA RE 
Presidente eleito da AsBEA-SP 2019/2021 
CPF nº. 273.008.938-13                                                                                  


RG nº. 28.097.301 (SSP/SP) 


 


________________________________________ 
HENRIQUE CAMBIAGHI FILHO 
Presidente do Conselho Deliberativo da AsBEA-SP 2019/2021 
CPF nº. 525.056.008-30 


RG nº. 4.227.354-7 (SSP/SP)        
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PROCURAÇÃO 
 
 
 
   Pelo presente instrumento particular, 
 
 
OUTORGANTE: 
 
 Escritório Studio MK27 Arquitetos Ltda, representado neste ato por seu titular 


Marcio Kogan, brasileira, arquiteto, casado, RG: 4.274.934, CPF: 452.955.738-34, 
Alameda Tietê, 505 – Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, CEP 01417-020. 


 
 
OUTORGADO(A): 
 
 Rodrigo Izecson, arquiteto e urbanista, RG 29.542.228-2, CPF 219.916.178/10, 


solteiro, domiciliado e residente à A. Mofarrej, 275, torre 1, apto 23, são Paulo, SP 
 
 
 
 
OBJETO: poderes amplos e especiais para o(a) OUTORGADO(A), representar 
o(a) OUTORGANTE, na qualidade de associado da AsBEA-SP - Associação Regional dos 
Escritórios de Arquitetura de São Paulo, na Assembleia Geral Extraordinária 2021, que 
será realizada do dia 04 de março de 2021, podendo participar das deliberações, votar, 
assinar livros ou listas de presença, aceitar a redação da ata da Assembleia. Esta 
procuração tem prazo de validade até o dia de encerramento definitivo da Assembleia.  
 
 
 


São Paulo, 04 de março de 2021.  
 
 
 


____________________________ 
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 12/11/2020 08:21:37
      ID: 50bda691-2589-4030-afad-59c08ceaeeea


Henrique Mélega Re


henrique@idestudio.com.br


Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital


Detalhes do provedor de assinatura: 


      Tipo de assinatura: ICP Smart Card


      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5


      CPF do signatário: 27300893813


      Cargo do Signatário: Presidente


Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo


Usando endereço IP: 177.198.121.69


Enviado: 16/04/2021 17:51:28


Reenviado: 19/04/2021 11:16:28


Visualizado: 19/04/2021 12:43:58 


Assinado: 19/04/2021 12:46:06


Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign


Maria Teresa Faria e Godoy


mariateresa@arqmate.com.br


Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital


Detalhes do provedor de assinatura: 


      Tipo de assinatura: ICP Smart Card


      Emissor da assinatura: AC VALID RFB v5


      CPF do signatário: 03411407832


      Cargo do Signatário: Diretora Consultiva


Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado


Usando endereço IP: 191.255.168.161


Enviado: 16/04/2021 17:51:29


Reenviado: 19/04/2021 11:16:28


Visualizado: 19/04/2021 11:24:05 


Assinado: 19/04/2021 12:56:02


Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign







Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Milene Sabbag Abla Scala


milene@vivarquitetura.com.br


Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital


Detalhes do provedor de assinatura: 


      Tipo de assinatura: ICP Smart Card


      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5


      CPF do signatário: 16576576803


      Cargo do Signatário: Vice-Presidente


Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado


Usando endereço IP: 200.158.58.83


Enviado: 16/04/2021 17:51:29


Reenviado: 19/04/2021 11:16:29


Visualizado: 20/04/2021 11:29:12 


Assinado: 20/04/2021 11:30:09


Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 12/11/2020 10:07:24
      ID: 68e5b9df-0da2-4801-8c74-08060680922c


Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data


Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data


Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data


Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data


Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data


Eventos de cópia Status Registro de hora e data


Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data


Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data


Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 16/04/2021 17:51:29


Entrega certificada Segurança verificada 20/04/2021 11:29:12


Assinatura concluída Segurança verificada 20/04/2021 11:30:09


Concluído Segurança verificada 27/04/2021 11:42:52


Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora


Termos de Assinatura e Registro Eletrônico







ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  


From time to time, AsBEA SP (we, us or Company) may be required by law to provide to you 


certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 


to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 


information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 


to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 


confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 


signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 


 


Getting paper copies  


At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 


electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 


to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 


elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 


(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 


send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 


$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 


procedure described below. 


 


Withdrawing your consent  


If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 


change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 


only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 


disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 


electronically is described below. 


 


Consequences of changing your mind  


If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 


speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 


you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 


and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 


paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 


receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 


from us. 


 


All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 


electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 


authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 


available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 


inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 


notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 


us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 


the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 


described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 


consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 


electronically from us. 


 


How to contact AsBEA SP:  


You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 


to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 


receive notices and disclosures electronically as follows: 


To contact us by email send messages to: secretaria@asbea.org.br 


 


To advise AsBEA SP of your new email address  


To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 


electronically to you, you must send an email message to us at secretaria@asbea.org.br and in 


the body of such request you must state: your previous email address, your new email 


address.  We do not require any other information from you to change your email address.  


If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 


account preferences.  


 


To request paper copies from AsBEA SP  


To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 


by us to you electronically, you must send us an email to secretaria@asbea.org.br and in the 


body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 


telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 


 


To withdraw your consent with AsBEA SP  


To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 


format you may: 







i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 


select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 


ii. send us an email to secretaria@asbea.org.br and in the body of such request you must state 


your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 


information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 


online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 


 


Required hardware and software  


The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 


current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-


signing-system-requirements.  


 


Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  


To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 


other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 


read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 


your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 


where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 


if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 


herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 


clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 


By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 


that: 


 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 


 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 


this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 


reference and access; and 


 Until or unless you notify AsBEA SP as described above, you consent to receive 


exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 


acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 


available to you by AsBEA SP during the course of your relationship with AsBEA SP. 



https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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